
versaram sobre o acordo de
livre comércio entre o Mer-
cosul  e  a  União Europeia
(UE) e os termos para destra-
var a negociação final entre
as partes.                    Página 6
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Ipiranga Lubrificantes patrocina
Festival Interlagos 2023

A Ipiranga Lubrificantes
va i  marcar  p resença  no
principal evento de experi-
ênc ia  motor  do  mundo
como patrocinadora mas-
ter: o Festival Interlagos
2023. De 22 a 25 de junho,
a marca vai promover uma
série de experiências ao
público e várias ativações,
no autódromo de Interla-
gos,  como uma pis ta  de
FMX com shows do Fred
Kyrillos e sessão de autó-
grafos com o piloto, patro-

cínio da pista de mobilidade
urbana, espaço Ipiranga Lu-
brificantes no boulevard com
experiências diferenciadas
da marca e outros.

A participação da Ipiranga
Lubrificantes ainda prevê três
shows de saltos do pentacam-
peão brasileiro de Freestyle
Motocross, Fred Kyrillos, que
vão ocorrer na sexta (23), no
sábado (24) e no domingo (25),
na exclusiva pista da marca. A
empresa também patrocinará a
pista de mobilidade urbana,

onde os visitantes terão a pos-
sibilidade de testarem modelos
de baixa cilindrada, na pista de
mobilidade urbana. 

A Ipiranga Lubrificantes
também contará com um es-
paço exclusivo, localizado no
boulevard do evento, em que
serão realizadas várias ativa-
ções para o público: DJ com
set list exclusivo animando o
ambiente, exposição da moto
do Fred Kyrillos, áreas insta-
gramáveis  para  o  públ ico
compartilhar cliques em suas

redes sociais e outras ativida-
des para os fãs de duas rodas,
além de brindes exclusivos da
marca.

Além do patrocínio ao
principal evento de moto do país
e de oferecer experiências ao pú-
blico, a marca vai promover a pre-

Holanda recebe neste final de semana
Mundial de motovelocidade

Quartararo em Assen
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Por Jarcio Baldi

Assen, na Holanda é deno-
minada a “Catedral do Motoci-
clismo”. Desde o inicio do Mun-
dial, em 1949, o circuito hospe-
dou o evento todos os anos, ex-
ceto em 2020 devido à pandemia
de COVID. Foi ali que em 1975 a
vitória foi dada a dois pilotos:
Barry Sheene e Giacomo Agosti-
ni que terminaram tão próximos
que a cronometragem, ainda ma-
nual e com precisão apenas por
0,1segundo, não permitiu a defi-
nição do vencedor. A Honda é a
maior vencedora naquele circui-
to com 21 vitórias seguida de
perto pela Yamaha com 18. Um
fato curioso é que no período de
2011 a 2019 ambas alternaram-se
sendo que a Honda venceu nos
anos pares e a Yamaha nos anos
impares.

Jack Miller, KTM, ganhou
as manchetes depois do GP ale-
mão do último fim de semana

quando criticou vários pilotos por
críticas contínuas às suas motos.
Miller não quis nomear pessoas
específicas, mas sabe-se que os
pilotos da Aprilia, Yamaha e Hon-
da foram o alvo das suas criticas.
“Essas empresas gastam quanti-
as multimilionárias para estar aqui
disputando corridas, e algumas
pessoas jogam seus nomes na
lama. Isso não e saudável para o
esporte” e continuou, “somos
pagos para sermos pilotos e não
para reclamar das fábricas”.

Marc Márquez falou de sua
queda no “warm up” na Alemanha.
“Se você força demais e cai, é com-
preensível, mas naquela queda eu
não estava forçando, isso é difícil
para o piloto entender. É algo que
precisamos estudar e consertar
porque cair sem forçar fica compli-
cado”. O piloto disse que seu com-
prometimento com a Equipe Hon-
da é de 100% e que apesar das
muitas quedas e lesões está em
Assen para pilotar e recolher infor-

mações para o futuro, mesmo não
estando totalmente recuperado.

Fábio Quartararo sofreu uma
queda enquanto corria em Amster-
dã antes do evento. “Torci o torno-
zelo e o dedo do pé” disse Quarta-
raro que está sob medicação anal-
gésica para estar sobre a moto.

Pedro Acosta, a revelação do

motociclismo nos últimos anos e
piloto da KTM na Moto2, afir-
mou que continuar nessa catego-
ria não é sua opção para 2024. É
dada como quase certa sua subi-
da para a MotoGP. A KTM quer
manter o jovem piloto sob suas
asas, mas resta saber como resol-
ver esse “problema”.

Nos treinos de sexta-feira
Marco Bezzecchi ficou com o
melhor tempo do dia, sendo sério
candidato à pole. Bem próximo a
ele estão Jorge Martin e Jack Mi-
ller. Na Moto3, Diogo Moreira
caiu no final do treino e não con-
seguiu fazer uma volta rápida, mas
manteve-se em oitavo na combi-
nação dos tempos. Na MotoE,
Eric Granado largará na primeira
fila. O italiano Mattia Casadei fi-
cou com a pole, mas foi punido
por estar com a pressão nos
pneus fora do limite e terá que
largar em décimo, com isso Gra-
nado que possuía o quarto me-
lhor tempo subiu para a primeira
fila. No sábado teremos as duas
provas da categoria elétrica: às
7:15h e às 11:10h. No sábado de
manhã também acontecerá a cor-
rida rápida da MotoGP às 10h. No
domingo as provas iniciam-se
com a Moto3 às 6h, e encerrando
com a MotoGP às 9h. Você pode-
rá assistir pelos canais da ESPN.

miação da promoção Partiu
Rolê Completo direto do Fes-
tival, no dia 24 de junho. Os ven-
cedores vão poder viver a emo-
ção de realizar Test Rides, ou
seja, a possibilidade de testar
alguns modelos de moto, na
pista de Interlagos.

Marinha
 dos EUA

detectou sons
“consistentes

com
implosão”
do Titan

Sons “consistentes com
uma implosão” foram regista-
dos após o submersível da
empresa turística OceanGate
ter perdido o contacto com a
superfície, no domingo passa-
do, revelaram as autoridades
norte-americanas.

A informação se soma à
descoberta dos destroços que
indicam um incidente “catas-
trófico”. Os fragmentos en-
contrados perto dos destroços
do Titanic incluem o cone da
cauda do Titan e duas partes do
casco de pressão.

O submersível, desapare-
ceu depois de uma hora e 45
minutos de mergulho. Em caso
de emergência, a cápsula esta-
ria projetada para garantir 96
horas de oxigênio como “su-
porte de vida”.

As buscas de quatro dias
que se seguiram não tiveram
sucesso. Na quinta-feira
(22), o contra-almirante
Mauger, da Guarda Costeira
norte-americana, confirmou
as mortes das cinco pessoas
a bordo do Titan.

As cinco pessoas a bordo
eram o bilionário e explorador
britânico Hamish Harding, de 58
anos; o magnata de negócios
nascido no Paquistão Shahzada
Dawood, 48, e seu filho Sule-
man, de 19, ambos cidadãos bri-
tânicos; o oceanógrafo francês
e especialista em Titanic Paul-
Henri Nargeolet, 77, que visitou
os destroços dezenas de vezes;
e o norte-americano Stockton
Rush, fundador e executivo-che-
fe da OceanGate, que pilotava o
submersível.

Implosão catastrófica
A tese de implosão do sub-

mersível Titan ganha terreno
com novas informações difun-
didas pelas autoridades norte-
americanas.

A causa apontada para o aci-
dente teria sido uma “implosão
catastrófica”, com base nos pa-
drões de detritos. A este dado
soma-se a detecção de sons
“consistentes com uma implosão
ou explosão próximo de onde o
submersível Titan operava quan-
do as comunicações se perde-
ram”, de acordo com a Marinha
norte-americana.         Página 3

O Índice de Desempenho
Socioeconômico (IDS) do Bra-
sil subiu 12,8% entre 2008-
2009 e 2017-2018, períodos
das duas últimas edições da
Pesquisa de Orçamentos Fami-
liares (POF). O indicador saiu
de 5,452 para 6,147. Somadas
as aquisições não monetárias
de serviços, o IDS atinge
6,212, captadas apenas na edi-
ção 2017-2018.

As categorias que tiveram
mais importância na composi-
ção dos efeitos marginais do
IDS para o Brasil, em 2017-
2018, foram educação e aces-
so aos serviços financeiros e
padrão de vida. Os percentuais
ficaram em torno de 19%.
Moradia atingiu 16,1% e aces-
so aos serviços de utilidade
pública e saúde e alimentação,
cerca de 14% do total dos efei-
tos marginais observados no
resultado deste indicador.

Considerando as aquisições
não monetárias de serviços, os
maiores IDS no período
2017-2018, ficaram com o
Distrito Federal (6,981) e São
Paulo (6,878). As menores
taxas foram as do Maranhão
(4,909) e do Pará (5,108). Os
dados fazem parte da/POF
2017-2018: Evolução dos in-
dicadores de qualidade de
vida no Brasil, divulgada na
sexta-feira (23) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

Segundo o IBGE, a renda
não monetária é a soma de to-
dos os valores dos bens e ser-
viços pelos quais a pessoa não
precisou pagar. São incluídos
aí valores de bens e serviços
prestados pelo governo, como
os de saúde, e de famílias que
têm despesas pagas por um
parente, assim como o aluguel
estimado.                Página 3
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STF inicia julgamento de
mais 45 envolvidos nos

 atos golpistas

Lula e Macron conversam
sobre acordo entre Mercosul

 e União Europeia
O presidente Luiz Inácio

Lula da Silva se reuniu, na
sexta-feira (23), com o pre-
sidente da França, Emmanu-
el Macron, no Palácio do Eli-
seu, em Paris. Os dois con-
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A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, promove nos
dias 24 e 25 de junho cele-
brações das quermesses na
cidade. A festa de São João
é muito popular e tradicio-
nal no Brasil e esses even-
tos acontecem durante esse
período de comemoração
junina. Elas são tradicio-
nalmente realizadas em co-
munidades e têm uma impor-
tância cultural significativa.

As quermesses contam
com diversas atrações, como
barracas de comidas típicas,

Secretaria de Cultura
promove Quermesses de

São João aos fins de semana
jogos, danças folclóricas, sho-
ws musicais e brincadeiras para
todas as idades. Sendo uma fes-
tividade de grande importância
artística e cultural, as festas ju-
ninas são reconhecidas como
manifestação da cultura naci-
onal, através da Lei nº 14.555,
de 25 de abril de 2023. Des-
ta forma, a Secretaria Muni-
cipal de Cultura busca apoiar
festividades de todas as regi-
ões da Cidade de São Paulo
para fomentar essa cultura e
os artistas que mantêm esta
cultura e tradição através des-
ses eventos.

O governador Tarcísio de
Freitas autorizou na quinta-fei-
ra (22) a assinatura de 18 con-
vênios para obras e outros 58
para a distribuição de equipa-
mentos a municípios em mais
uma ação de fortalecimento do
Sistema de Proteção e Defesa
Civil de São Paulo. Os investi-
mentos chegam a R$ 32,4 mi-
lhões, incluindo seis pontes já
entregues. Tarcísio também en-
tregou prêmios a 66 cidades pelo
desempenho no âmbito do pro-
grama Municípios Resilientes.

“É nosso dever equipar a
Defesa Civil, principalmente no
que diz respeito a tecnologia,
para que a gente possa estar
sempre preparado para o en-
frentamento de questões que
serão cada vez mais rotineiras.
Precisamos de municípios ap-
tos e resilientes”, afirmou o
governador.

“Desde o início do ano a gen-
te vem se dedicando a dar pron-
tamente a resposta. Muitos mu-
nicípios tiveram estragos com as
chuvas, e a gente sabe o quanto
essa infraestrutura é importan-
te. A Defesa Civil tem consegui-
do atuar junto com a assistência,
aporte de material e, num segun-
do momento, com as correções
estruturais, proporcionando a
recuperação desses equipamen-
tos”, completou Tarcísio.

A cerimônia no Palácio dos
Bandeirantes teve a participação
do secretário-chefe da Casa Ci-
vil, Arthur Lima, do secretário-
chefe da Casa Militar e coorde-

nador da Defesa Civil do Esta-
do, coronel Henguel Ricardo
Pereira, e dos secretário estadu-
ais Gilberto Kassab (Governo e
Relações Institucionais), Gui-
lherme Derrite (Segurança Pú-
blica), Vahan Agopyan (Ciência,
Tecnologia e Inovação) e Mar-
celo Branco (Desenvolvimento
Urbano e Habitação), além de
parlamentares, prefeitos, gesto-
res públicos e representantes
municipais da Defesa Civil.

Os 18 convênios de obras
preveem a construção de pontes
e aduelas nos municípios de
Bananal, Campos Novos Pau-
lista, Cardoso, Dracena, Gua-
ratinguetá, Indiaporã, Jacupi-
ranga, Mariápolis, Miracatu,
Nova Aliança, Osvaldo Cruz,
Pedra Bela, Pracinha, Salmou-
rão, Santa Albertina, Santa Cla-
ra D’Oeste, Serra Negra e Tara-
bai, com investimento estadual
de R$ 17,4 milhões.

Já os municípios de Vitória
Brasil, Jales, Lavrinhas, Pique-
robi, Sagres e Salesópolis rece-
beram placas de entrega de no-
vas pontes construídas com in-
vestimento de R$ 3,4 milhões do
Governo de São Paulo.

A gestão paulista também vai
reforçar os sistemas municipais
de Defesa Civil com 58 novos
convênios para entrega de vi-
aturas tipo caminhonete e kits
com equipamentos para com-
bate a incêndio florestais,
motosserras, geradores, balsas
infláveis, lanternas, rádios co-
municadores, torres de ilumina-

ção, kits de sinalização e sopra-
dores. O investimento em veí-
culos e equipamentos soma R$
11,6 milhões.

Os municípios contempla-
dos são Águas da Prata, Arandu,
Arealva, Areiópolis, Ariranha,
Bálsamo, Barbosa, Bilac, Cajo-
bi, Catiguá, Clementina, Cos-
morama, Cristais Paulista, Do-
brada, Guaraçaí, Guarantã, Her-
culândia, Iaras, Ibirarema, Piaca-
tu, Icém, Irapuã, Itirapuã, Jabo-
randi, Jaci, Manduri, Nova Ali-
ança, Nova Campina, Oriente,
Orindiúva, Ouro Verde, Ouroes-
te, Palmeira D´Oeste, Paraíso,
Pardinho, Pauliceia, Paulo de
Faria, Pereiras, Alambari, Ia-
cri, Quintana, Rafard, Reginó-
polis, Rinópolis, Riolândia,
Saltinho, Santa Lúcia, São
José da Bela Vista, São Pedro
do Turvo, Sud Mennucci, Tai-
açú, Terra Roxa, Torrinha,
Tuiutí, Ubarana, Urânia, Vera
Cruz e Vista Alegre do Alto.

Municípios Resilientes
Durante o evento, 66 muni-

cípios receberam o prêmio Mu-
nicípios Resilientes. A aferição
é feita com base nos indicado-
res de gestão do Índice de Efe-
tividade da Gestão Municipal do
programa Município Verde Azul,
do Governo de São Paulo, e da
campanha Construindo Cidades
Resilientes, da Organização das
Nações Unidas.

O programa foi criado em
2019 para estimular os municí-
pios paulistas a adotar políticas

e ações de redução de risco de
desastre e ampliar o acesso a
recursos para execução de
obras, promoção de estudos de
prevenção e aquisição de equi-
pamentos.

Nesta edição, os três muni-
cípios com maior pontuação e
que recebem o prêmio são: Cam-
pinas com grau ouro; São José
do Rio Preto, com grau prata; e
Vinhedo, com grau bronze. Já os
municípios de Estiva Gerbi, San-
to Antônio da Alegria e Bebe-
douro tiveram destaque na evo-
lução da resiliência.

As cidades de Aguaí, Ameri-
cana, Araraquara, Artur Noguei-
ra, Atibaia, Avaré, Bauru, Botu-
catu, Caçapava, Cajati, Campo
Limpo Paulista, Campos Do
Jordão, Casa Branca, Cubatão,
Francisco Morato, Franco Da
Rocha, Guarujá, Guarulhos, Ilha
Solteira, Itanhaém, Itapetininga,
Itapeva, Itaquaquecetuba, Itatiba,
Itu, Jaú, Jundiaí, Leme, Lençóis
Paulista, Limeira, Lins, Louvei-
ra, Martinópolis, Matão, Mogi
Das Cruzes, Monteiro Lobato,
Osasco, Pariquera-Açu, Paulí-
nia, Pederneiras, Piracicaba,
Pongaí, Porto Feliz, Praia Gran-
de, Presidente Prudente, Rio
Claro, Salto, Santo André, San-
tos, São Bernardo do Campo,
São Caetano do Sul, São Carlos,
São Manuel, São Sebastião, Ser-
tãozinho, Sorocaba, Sumaré, Ta-
tuí, Valentim Gentil e Votupo-
ranga obtiveram 70 pontos ou
mais também receberam certi-
ficados de resiliência.

SP: auditoria detecta irregularidades
em cemitérios privatizados

Auditoria do Tribunal de
Contas do Município de São
Paulo (TCM-SP) encontrou os-
sos não ensacados e sacos de
ossos sem identificação em vis-
toria nos cemitérios recém-pri-
vatizados da capital paulista.  

O tribunal não especificou
em qual dos cemitérios os res-
tos mortais foram encontrados,
nem qual concessionária é a res-
ponsável pela administração do
local. A vistoria nos 22 cemité-
rios da cidade, privatizados no
início de março, ocorreu nos
últimos dias 13 e 14.

Em 13 dos 22 locais, foram
encontrados jazigos e túmulos
abertos, o que, segundo o TCM,
traz risco de acidentes aos visi-
tantes. Em dois cemitérios, ne-
nhum vigilante foi localizado no
momento da vistoria.

Os auditores encontraram
dez cemitérios sem cerca elétri-
ca ou concertina nos muros e
grades. Apenas no Cemitério da
Lapa, na zona oeste da capital, foi
identificada a instalação de câ-
meras de segurança, um dos
itens obrigatórios conforme o
contrato de concessão. Em sete
cemitérios foram encontrados
buracos e lacunas em muros e
grades.

Informação mal prestada
De acordo com o TCM, foi

detectada ainda a falta de comu-
nicação adequada sobre a gratui-
dade e descontos sociais dos
serviços funerários – itens tam-
bém obrigatórios segundo o con-
trato de concessão.

Em apenas quatro agências
funerárias – das 27 existentes na

cidade – foram encontrados car-
tazes que comunicam adequada-
mente as informações sobre a
gratuidade dos serviços. Em to-
das as demais, foi constatada
ausência da indicação obrigató-
ria sobre quais cemitérios pres-
tam serviços gratuitamente ao
munícipe.

Os 22 cemitérios da cidade
foram concedidos pela prefei-
tura à iniciativa privada por um
período de 25 anos. Quatro con-
sórcios privados, vencedores da
licitação, assumiram, desde 7 de
março, a gestão, manutenção,
exploração, revitalização e ex-
pansão de 22 cemitérios e cre-
matório público do município
de São Paulo.

De acordo com o contrato,
as concessionárias são obriga-
das a oferecer sepultamento gra-

tuito às famílias de baixa renda,
assim como o funeral social –
que pode ser requerido por qual-
quer pessoa e tem preço tabela-
do de R$ 566,04.

Procurada, a SPRegula,
agência que regula o serviço fu-
nerário privatizado no municí-
pio, disse que ainda não foi no-
tificada sobre a fiscalização
do TCM.  “A Prefeitura de
São Paulo, por meio da SP
Regula e do Serviço Funerá-
rio do Município (SFMSP),
informa que segue à disposi-
ção para dirimir eventuais
dúvidas ao Tribunal de Con-
tas do Município (TCM), e
que prestará todos os escla-
recimentos necessários ao
órgão, assim que for notifi-
cada sobre o diagnóstico das fis-
calizações.” (Agência Brasil)

Vacinação contra gripe, Covid-19 e outras
doenças segue neste sábado (24) na capital

A Secretaria Municipal da
Saúde (SMS) segue realizando a
campanha de vacinação contra o
vírus influenza, causador da gri-
pe, contra a Covid-19 e outras
doenças neste sábado (24) na
capital. O serviço ocorrerá nas
Assistências Médicas Ambula-
toriais (AMAs)/Unidades Bási-
cas de Saúde (UBSs) Integradas,
das 7h às 19h.

A vacinação contra o vírus
influenza teve início no dia 10

de abril a grupos elegíveis e,
desde o dia 15 de maio, está
aberta para toda a população a
partir dos seis meses de ida-
de. Até 20 de junho, 2.969.448
doses do imunizante foram
aplicadas.

Já a imunização contra a Co-
vid-19 segue disponível para
toda a população a partir dos seis
meses. Para a primeira dose de
reforço, estão elegíveis crianças
a partir dos três anos, adolescen-

tes e adultos que receberam a
segunda dose há pelo menos
quatro meses. Estão aptos a to-
mar a segunda dose de reforço
todos os cidadãos acima de 18
anos de idade que receberam a
dose anterior há pelo menos
quatro meses.

Pode receber a Pfizer biva-
lente quem tem mais de 18 anos
e já tomou pelo menos duas do-
ses da vacina contra a Covid-19.
Maiores de 12 anos com imu-

nossupressão ou com comorbi-
dades, indígenas e residentes em
instituições de longa permanên-
cia também podem receber a
vacina. Até esta quinta-feira
(22), foram aplicadas 2.490.085
doses do imunizante.

As unidades também rea-
lizam multivacinação e atua-
lização de carteirinhas, con-
forme calendário nacional de
vacinação do Ministério da
Saúde (MS).

Prefeitura abre inscrições
para o programa Rede Daora

A Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Cul-
tura, anuncia a abertura das
inscrições para os processos
seletivos de cursos regulares
e oficinas de férias da Rede
Daora. As inscrições para os
cursos estão abertas até dia 27
(clique aqui para fazer cadas-
tro). As aulas têm duração de
cinco meses, a partir de agos-
to. O cadastramento para as
oficinas pode ser feito até 10
de julho, quando serão iniciadas
as atividades.

Os Estúdios Criativos da Ju-
ventude do Teatro Flávio Impé-
rio (ZL) e da Casa de Cultura do
Butantã, na Zona Oeste, sedia-

rão os cursos, que são gratuitos
e destinados a jovens a partir de
14 anos. Abrangem nove lingua-
gens da economia criativa: Cri-
ação Musical, Profissão DJ e
Técnicas de Estúdio para
MC’s, além de Locutores, De-
sign de figurino, Visagismo –
Técnicas para Cabelos e Ma-
quiagem, assim como Foto-
grafia, Marketing Digital, De-
sign e Desenvolvimento de
games 2D e Programação
Web. Neste segundo semestre
de atividades do Rede Daora,
o programa passa a oferecer
oficinas no período noturno,
buscando alcançar um número
ainda maior de jovens interessa-

dos em se especializar nessas
temáticas.

Sobre o programa
Inaugurado em 2022, o Rede

Daora promove o desenvolvi-
mento econômico e inclusivo
de jovens, oferecendo oportuni-
dades gratuitas de formação cul-
tural voltada para economia cri-
ativa. Os participantes têm aces-
so a materiais e estrutura técni-
ca de qualidade, com métodos
de ensino que estimulam a cria-
tividade a partir da prática e de-
senvolvem habilidades essenci-
ais para se destacarem no mun-
do profissional. Na página de
instagram @rededaora é possí-

vel acompanhar depoimentos de
jovens que fazem parte dos Es-
túdios Criativos da Juventude.

O Rede Daora é um progra-
ma da Prefeitura de São Paulo,
por meio das secretarias muni-
cipais de Cultura (SMC), Exe-
cutiva de Projetos Estratégicos
(SEPE/SGM), Desenvolvimen-
to Econômico e Trabalho (SM-
DET) e de Direitos Humanos e
Cidadania (SMDHC), em parce-
ria com o Instituto de Cultura e
Cidadania (ICULT).

O resultado das inscrições
será divulgado no site da Prefei-
tura de São Paulo e nas redes
sociais da @rededaora no dia 19
de julho de 2023.

CÂMARA (São Paulo)
Ex-presidente (hoje no PL) Bolsonaro dizer que - se não

perder direitos políticos no TSE - pode ser candidato a vereador
no Rio, deve provocar efeito cascata. Tem vários ex-poderosos
que podem voltar - e reinar - no Palácio Anchieta

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ex-prefeito Kassab (refundador e dono do PSD) até parecia

não ser do ‘ramo’, quando desembarcou na Câmara paulistana
em 1993. Depois de 6 meses, o professor (FGV) Cintra já tinha
sido devorado politicamente pelo animal político

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Ainda com sede no Palácio das Indústrias (Parque D. Pedro),

o então deputado Jânio Quadros fez escola na Câmara paulistana
de vereadores. As pós-graduações vieram como prefeito, gover-
nador (SP) e Presidente da República

.
GOVERNO (São Paulo)
Vários deputados estaduais e federais - por vários partidos -

começaram suas carreiras políticas nas Câmaras de vereadores
das suas cidades. Hoje, não só sabem o que rola nas prefeituras,
como auxiliam nos ‘governos’ do Tarcísio (Republicanos)

.
CONGRESSO (Brasil)
Faça um levantamento de quantos deputados federais e sena-

dores da República passaram pelas Câmaras de vereadores das
suas cidades. Depois, pergunte se não foram - na prática - suas
escolas políticas do que deseja a maioria do povo brasileiro.

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Se o Lula (PT) tivesse sido eleito à Câmara de vereadores de

São Bernardo do Campo, lá nos anos 1980, possivelmente a his-
tória dele fosse muito maior do que é hoje e o PT teria - literal-
mente - formado lideranças, até pra ganhar o governo paulista

.
PARTIDOS (Brasil)
Caso o Bolsonaro não perca seus direitos políticos no TSE,

sua possível eleição à Câmara de vereadores do Rio (aonde co-
meçou a carreira em 1989) o PL vai eleger as maiores bancadas
de vereadores por todo o Brasil; começando por São Paulo

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna diária de política

- cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha Anchieta” da
Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia (SP),
por ter se tornado referência das liberdades possíveis
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Marinha dos EUA detectou
sons “consistentes com

implosão” do Titan
Sons “consistentes com uma implosão” foram registados

após o submersível da empresa turística OceanGate ter perdido
o contacto com a superfície, no domingo passado, revelaram as
autoridades norte-americanas.

A informação se soma à descoberta dos destroços que indi-
cam um incidente “catastrófico”. Os fragmentos encontrados
perto dos destroços do Titanic incluem o cone da cauda do Titan
e duas partes do casco de pressão.

O submersível, desapareceu depois de uma hora e 45 minu-
tos de mergulho. Em caso de emergência, a cápsula estaria pro-
jetada para garantir 96 horas de oxigênio como “suporte de vida”.

As buscas de quatro dias que se seguiram não tiveram suces-
so. Na quinta-feira (22), o contra-almirante Mauger, da Guarda
Costeira norte-americana, confirmou as mortes das cinco pes-
soas a bordo do Titan.

As cinco pessoas a bordo eram o bilionário e explorador
britânico Hamish Harding, de 58 anos; o magnata de negócios
nascido no Paquistão Shahzada Dawood, 48, e seu filho Sule-
man, de 19, ambos cidadãos britânicos; o oceanógrafo francês e
especialista em Titanic Paul-Henri Nargeolet, 77, que visitou
os destroços dezenas de vezes; e o norte-americano Stockton
Rush, fundador e executivo-chefe da OceanGate, que pilotava o
submersível.

A tese de implosão do submersível Titan ganha terreno com
novas informações difundidas pelas autoridades norte-americanas.

A causa apontada para o acidente teria sido uma “implosão
catastrófica”, com base nos padrões de detritos. A este dado
soma-se a detecção de sons “consistentes com uma implosão
ou explosão próximo de onde o submersível Titan operava quan-
do as comunicações se perderam”, de acordo com a Marinha
norte-americana.

Um oficial da Marinha dos EUA avançou à CBS News que as
informações sobre os “sons detectados” foram, depois, usados
pela Guarda Costeira para restringir a área de busca. Os esfor-
ços continuam para mapear o campo de destroços e investigar o
fundo do mar ao redor do Titanic.

Um veículo subaquático operado remotamente (ROV) en-
controu cinco fragmentos principais do submarino Titan de 6,7
metros. “O campo de destroços no fundo do mar está a cerca de
488 metros da proa dos destroços do Titanic”, que repousa a
quatro quilômetros abaixo da superfície do Atlântico Norte, res-
pondeu o contra-almirante da Guarda Costeira dos EUA John
Mauger, a jornalistas.

Citado na BBC, Paul Hankin, um especialista em submari-
nos, sublinhou que a primeira indicação de que o submersível
poderia ter implodido surge com a descoberta de um grande cam-
po de destroços, na quinta-feira.

“Essencialmente, encontramos cinco pedaços principais dife-
rentes de detritos que nos indicam ser dos restos do Titan”, alegou.

A agência Reuters noticiou na quinta-feira que as renúncias
de responsabilidade assinadas pelos passageiros do Titan podem
não proteger o proprietário da embarcação de possíveis proces-
sos judiciais por parte das famílias das vítimas

Com o destino do Titan e daqueles que iam a bordo, as aten-
ções voltam-se agora para a segurança de serviços de turismo e
a respectiva adequação para transportar pessoas até o local do
naufrágio do Titanic.

Quem embarcou naquela que se tornou a última viagem do
Titan, pagou mais de  250 mil euros (R$ 1,2 milhão). O percur-
so levaria oito horas para descer a 3,8 mil metros e chegar ao
que resta do RMS Titanic, a cerca de 380 milhas da costa de St.
John’s, em Newfoundland, Canadá.

Durante mais de um século, o navio afundado tem estimula-
do a curiosidade irresistível dos exploradores e cineastas.

O realizador do blockbuster de Hollywood Titanic e ex-
plorador de águas profundas, James Cameron, tornou-se a
primeira pessoa a fazer um mergulho até a parte mais pro-
funda do oceano.

Em 2012, Cameron projetou e construiu um submersível. E
“o risco de um submarino implodir sob pressão esteve sempre
em primeiro lugar nas mentes dos engenheiros”.

Entre diversos episódios relacionados com a reivindicação
dos destroços e direitos para visitar o Titanic, várias empresas
desenvolveram rotas turísticas dedicadas a uma parte de público
endinheirado.

Em 1998, a empresa britânica Deep Ocean Expeditions foi
uma das primeiras a vender bilhetes ao público por cerca de 
33 mil (R$ 170,3 mil). Em 2012, a mesma empresa ampliou as
viagens para 12 dias, cada uma, e levou 20 passageiros por mais
de  59 mil (R$ 306 mil) por pessoa.

A partir de 2002, a empresa de viagens Bluefish, com sede
em Los Angeles, começa também a mergulhar até ao Titanic com
preços que atingem os  60 mil (R$ 311 mil) por pessoa.

Em 2019, a Blue Marble, com sede em Londres, vendeu bi-
lhetes por mais de  106 mil (R$ 550 mil).

A OceanGate realizou expedições bem-sucedidas em 2021 e
2022 e tem 18 mergulhos planejados em 2023. (Agência Brasil)

O Índice de Desempenho
Socioeconômico (IDS) do Bra-
sil subiu 12,8% entre 2008-
2009 e 2017-2018, períodos
das duas últimas edições da
Pesquisa de Orçamentos Fa-
miliares (POF). O indicador
saiu de 5,452 para 6,147. So-
madas as aquisições não mo-
netárias de serviços, o IDS
atinge 6,212, captadas apenas na
edição 2017-2018.

As categorias que tiveram
mais importância na composi-
ção dos efeitos marginais do
IDS para o Brasil, em 2017-
2018, foram educação e acesso
aos serviços financeiros e pa-
drão de vida. Os percentuais fi-
caram em torno de 19%. Mora-
dia atingiu 16,1% e acesso aos
serviços de utilidade pública e
saúde e alimentação, cerca de
14% do total dos efeitos margi-
nais observados no resultado
deste indicador.

Considerando as aquisições
não monetárias de serviços, os
maiores IDS no período 2017-
2018, ficaram com o Distrito
Federal (6,981) e São Paulo
(6,878). As menores taxas foram
as do Maranhão (4,909) e do
Pará (5,108). Os dados fazem
parte da/POF 2017-2018: Evo-
lução dos indicadores de quali-
dade de vida no Brasil, divulga-
da na sexta-feira (23) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Segundo o IBGE, a renda não
monetária é a soma de todos os
valores dos bens e serviços pe-
los quais a pessoa não precisou
pagar. São incluídos aí valores de
bens e serviços prestados pelo
governo, como os de saúde, e de
famílias que têm despesas pagas
por um parente, assim como o
aluguel estimado.

“Na POF, além de se pergun-
tar por todas as despesas que as

pessoas tiveram no período de
referência, de produtos e servi-
ços [em] que elas efetivamente
desembolsaram dinheiro — por
exemplo, pagou uma consulta
médica, então, este é um servi-
ço monetário –, mas tem casos
em que quem pagou a consulta
foi um parente. Isso entrou de
forma não monetária, como no
caso de uma consulta pelo SUS
Sistema Único de Saúde em que
também não se desembolsa di-
nheiro”, explicou a analista do
IBGE Luciana dos Santos, em
entrevista coletiva virtual.

De acordo com a pesquisa,
todas as unidades da federação
apresentaram ganhos. Roraima
(32%) e Sergipe (25,8%) tive-
ram o maior crescimento e Rio
Grande do Sul e no Rio de Ja-
neiro, o menor, 9,1% e 5,6%,
respectivamente.

Qualidade de vida
Em um período de quase dez

anos, a perda de qualidade de
vida da população recuou de
0,227 para 0,157. No período
entre a POF 2008-2009 e a mais
recente, de 2017-2018, o Índi-
ce de Perda de Qualidade de
Vida (IPQV) teve retração de
30,8%. “A variação do IPQV de
30,8%, indo de 0,227 para
0,157, reflete não só a melhora
de um grupo, mas de todos os
grupos. A redução do índice re-
flete a melhora tanto para pes-
soas que tinham perdas elevadas,
quanto para as que tinham pou-
cas perdas. Nesse período, a
melhora foi praticamente gene-
ralizada”, disse o analista da pes-
quisa Leonardo Oliveira, tam-
bém durante a entrevista.

No IPQV calculado após a
última edição da POF, o índice
ficou em 0,183, quando a pes-
soa de referência era preta ou
parda, o que significa queda de

31,4% em relação à pesquisa
anterior, e chegava a 0,122,
quando ela era branca, o que
equivale a retração de 32,3%.
Como as taxas dos indicadores
caem em patamares parecidas, a
desigualdade entre os dois gru-
pos em termos relativos perma-
nece, acrescentou Oliveira.

Apesar das melhoras, houve
desigualdades também nos grupos
em que a pessoa de referência é
mulher (-27,6%) e no que tem
como referência o homem (-
33,5%). “A melhora no caso do
grupo em que a pessoa de referên-
cia é o homem é um pouquinho
maior”, ressaltou o analista.

A pesquisa mostrou que, ao
se observar o comportamento
das regiões urbana e rural, a re-
tração da perda agregada apro-
ximou-se do mesmo percentual
encontrado para o Brasil. Para a
área urbana, o IPQV saiu de
0,205 para 0,142 e, para a rural,
de 0,337 para 0,244. “Um des-
taque adicional é que, apesar
da redução da perda, as con-
tribuições para a composição
do índice nacional ficaram
estáveis no tempo, sendo a
contribuição da população
que vivia na área urbana em
torno de 75% do IPQV. Por ou-
tro lado, a população concentra-
da na área rural manteve sua con-
tribuição em torno de 25%”, in-
formou o IBGE.

Para dar sequência à série de
estudos que apuram a qualidade
de vida no Brasil, dentro das es-
tatísticas experimentais do
IBGE, a pesquisa faz uma análi-
se temporal do tema, baseada no
cálculo do Índice de Perda de
Qualidade de Vida e do Índice de
Desempenho Socioeconômico
relativos às edições de 2008-
2009 e 2017-2018. Esta é a pri-
meira vez que o IBGE faz a com-
paração temporal dos dois indi-

cadores que medem a qualidade
de vida da população com base
em dados das duas últimas edi-
ções da POF.

“O IPQV é apresentado por
recortes geográficos; variáveis
associadas à qualificação para o
convívio social e para o ingres-
so na atividade econômica,
como a escolaridade; e variáveis
relativas à inserção da pessoa de
referência da família no merca-
do de trabalho. O IDS, por sua
vez, é apresentado para o Brasil
e as unidades da federação”, in-
formou o diretor de Pesquisas
do IBGE, Cimar Azeredo Perei-
ra, no texto de apresentação da
pesquisa.

O IBGE informou que, por
causa da relevância e do impac-
to dos resultados alcançados
com o cálculo dos dois índices
para a POF 2017-2018, os pes-
quisadores decidiram ampliar a
análise desses indicadores mul-
tidimensionais para a pesquisa
2008-2009 e observar a evolu-
ção da qualidade de vida da po-
pulação brasileira entre as duas
edições da pesquisa.

“A análise temporal ora em-
preendida também tem natureza
experimental, por contemplar
estatísticas novas, que ainda es-
tão em fase de teste e sob avali-
ação”, completou o IBGE.

Segundo o IBGE, a Pesquisa
de Orçamentos Familiares traz
informações sobre a composi-
ção orçamentária doméstica, as
condições de vida e o perfil
nutricional da população, me-
dindo as estruturas de consu-
mo, dos gastos, dos rendimen-
tos e parte da variação patrimo-
nial das famílias. “Possibilita
traçar, portanto, um perfil das
condições de vida da população
brasileira a partir da análise de
seus orçamentos domésticos.”
(Agência Brasil)

CNI: indústria da construção
 está empregando mais no país

A indústria da construção ci-
vil aumentou sua capacidade
operacional e está empregando
mais no Brasil. Dados são da
pesquisa Sondagem da Indústria
da Construção, divulgada n sex-
ta-feira (23) pela Confederação
Nacional da Indústria (CNI).

De acordo com o levanta-
mento, o índice de evolução do
nível de número de emprega-
dos da construção ficou em
50,7 pontos em maio de 2023.
O resultado é melhor do que o
registrado em maio de 2022
(48,9 pontos) e em abril de 2023
(50 pontos).

“A alta chama mais atenção
por estar acima da média his-
tórica para o período. Maio é
um mês de queda no emprego,
com média de 45,1 pontos”,
informou a CNI. Segundo a en-
tidade, dados acima da linha di-
visória de 50 pontos indicam
crescimento do emprego; e
abaixo sugerem queda.

O boletim avaliou o índice
de evolução do nível de ativi-
dade da indústria da constru-
ção e a utilização da capacida-
de operacional, que apresentou
o melhor resultado para maio
desde 2014.

No primeiro caso, foi obser-
vado aumento de 0,1 ponto na
comparação entre abril e maio
de 2023, passando de 49,7 para
49,8 pontos – variação que, do
ponto de vista da CNI, represen-
ta “estabilidade”, por estar mui-
to próximo da linha de 50 pon-
tos. Em maio de 2022 este índi-
ce estava em 49,5 pontos.

O gerente de Análise Econô-
mica da CNI, Marcelo Azeve-
do, destaca que o resultado
obtido em maio “é maior que
a média  his tór ica  para  o
mês”, que é de 46,3 pontos.
“Isso significa que a quase
estabilidade da atividade em
maio de 2023 é exceção, pois
usualmente temos queda da
atividade na passagem de abril
para maio”, explicou.

Já a Utilização da Capacida-
de Operacional aumentou 1 pon-
to percentual entre abril e maio
de 2023, encerrando o mês em
67%. “Além de positivo, esse
resultado é maior que a média
da UCO para meses de maio
(62%). Adicionalmente, é o
maior valor de UCO para o mês
de maio desde 2014, quando a
capacidade operacional foi
70%”, avalia a CNI.

Os índices de expectativas da
indústria da construção recuam
em junho, apesar dos dados po-
sitivos com relação ao desem-
penho do setor.

“Todos os índices de ex-
pectativas para os próximos
seis meses da indústria da
construção recuaram em ju-
nho de 2023. Apesar da que-
da, os indicadores estão aci-
ma dos 50 pontos, o que mos-
tra otimismo do empresário
do setor, mesmo que mais
moderado”, destacou a CNI.

Segundo a entidade, o índice
de expectativa de compra de in-
sumos e matérias-primas caiu
2,1 pontos, ficando em 52,9
pontos. Já o índice de expecta-
tiva do número de empregados
caiu 1,7 ponto, para 53 pontos.

A CNI observou “quedas
mais moderadas” nos índices de
expectativas relacionados ao ní-
vel de atividade e de novos em-
preendimentos e serviços.

“O índice de expectativa
em relação ao nível de ativi-
dade recuou 0,5 ponto, pas-
sando para 54,3 em junho. E o
índice de expectativa de novos
empreendimentos e serviços
caiu 0,6 ponto, passando para

52,9 pontos, na passagem de
maio para junho.”

O índice que mede “intenção
de investimento” recuou 1,8
ponto de maio para junho de
2023, passando de 45,4 pon-
tos para 43,6 pontos. “Apesar
da queda, o índice permanece
em patamar elevado na com-
paração com a média para ju-
nho, de 35,1 pontos”, informa
a entidade.

Segundo o levantamento da
CNI, foi observada uma alta de
0,3 ponto em junho no Índice de
Confiança do Empresário
(ICEI), passando de 51,9 pontos
para 52,2 pontos.

Por estar se afastando da li-
nha de corte (50 pontos), a vari-
ação significa, de acordo com a
entidade, que o empresário do
setor da construção está com
uma confiança “ligeiramente
maior e mais disseminada”.

A CNI acrescenta que todos
os componentes do ICEI da
construção mostraram, também,
“avanço moderado” na passagem
de maio para junho. Tanto o Ín-
dice de Condições Atuais como
o Índice de Expectativas aumen-
taram 0,3 ponto no período.
(Agência Brasil)

BC seleciona 16 propostas de
participação em piloto do Real Digital

O Banco Central selecio-
nou 16 propostas de partici-
pação no piloto do Real Di-
gital, moeda digital que será
emitida pela autoridade mo-
netária. Ao criar a versão di-
gital do Real, transformando
ativos financeiros em tokens,
o BC pretende facilitar tran-
sações e viabilizar movimen-
tação digital de recursos, pa-
gamentos e bens, entre outras
possibilidades.

Tokens são ativos reais
convertidos em digitais. A
partir da representação digi-

tal de um bem ou de um pro-
duto financeiro, o BC busca
facilitar negociações em am-
bientes virtuais, por meio de
uma série de códigos com re-
quisitos, regras e processos
de identificação.

Segundo o BC, a seleção
para a fase piloto do Real Digi-
tal foi feita a partir de 36 pro-
postas apresentadas por mais de
100 instituições de diversos
segmentos financeiros – entre
candidaturas individuais e con-
sórcios de entidades.

O Banco do Brasil, por

exemplo, está entre os sele-
cionados individuais. Já a Cai-
xa foi selecionada enquanto
integrante de um consórcio
que conta com a participação
das empresas Elo e Microsoft.

A lista completa de enti-
dades selecionadas Comitê
Executivo de Gestão foi di-
vulgada no site do BC.

Fase de testes
De acordo com o Banco

Central, o Piloto RD é a fase
de testes para operações com
o Real Digital, em um ambien-

te simulado, sem envolver
transações ou valores reais.
Nesta etapa, serão avaliados os
“benefícios da programabilida-
de de uma plataforma de tec-
nologia de registro distribuído
multiativo para operações com
ativos tokenizados”.

Serão, portanto, testados
serviços e funcionalidades, a
partir de casos de uso espe-
cíficos com foco em privaci-
dade, em meio a trocas de in-
formações entre participan-
tes da plataforma. (Agência
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949 - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

FATO RELEVANTE (IF CRA021000S2/CRA021000S3)
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO atual denominação social da ISEC SECURITIZADORA S.A., com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, (“Securitizadora”), na qualidade de 
Emissora da 1ª e 2ª Séries da 26ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Emissão”) vem, por meio do 
presente Fato Relevante, e em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021, infor-
mar que recebeu notifi cação da ACP BIOENERGIA LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.288.346/0001-20 (“ACP”) 
acerca da intenção de efetuar a Liquidação Antecipada Facultativa Total no âmbito dos Contrato da CPR-F (conforme 
defi nido no Termo de Securitização) (“Lastro”), lastro dos CRA, nos termos da Cláusula 11.2 da Cédula de Produto Ru-
ral Financeira celebrado em 19 de maio de 2021 entre a Emissora, as Cedentes e a Avalistas, que deverá ocorrer até 23 
de junho  de 2023 (“Liquidação Antecipada Facultativa Total”). Caso a ACP realize o aporte dos recursos para a referi-
da Liquidação Antecipada Facultativa, a Emissora realizará o Resgate Antecipado dos CRA até o 2º (segundo) Dia Útil 
seguinte ao recebimento do Valor da Liquidação Antecipada Facultativa Total, e conforme defi nido na Cláusula 7.3.6. 
do Termo de Securitização, de forma que os CRA, após o referido Resgate Antecipado Facultativo Total, deixarão de ser 
negociados no mercado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm 
o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 21 de junho de 2023. 

Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Diretor de Relações com Investidores

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

FATO RELEVANTE (20G0705043) 
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO atual denominação social da ISEC SECURITIZADORA S.A., com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, (“Securitizadora”), na qualidade de 
Emissora da Série 69ª da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Emissão”) vem, por meio do 
presente Fato Relevante, e em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021, 
informar que recebeu notifi cação da HABITAT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 00.829.355/0001-98 (“Habitat”) acerca da intenção da Habitat de realizar Amortização Antecipada 
Facultativa da Emissão no dia 25 de julho de 2023. Para tanto, no âmbito da CCB (“Lastro”), a Habitat informou que 
providenciará o pagamento, à Securitizadora, dos recursos necessários para a operacionalização da respectiva 
Amortização Antecipada Facultativa. Após a Amortização Antecipada Facultativa Total, os CRI deixarão de ser 
negociados no mercado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 23 de junho de 2023. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Diretor de Relações com Investidores 
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 24, 25 E 26 DE JUNHO DE 2023

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, DENER FERREIRA DA SILVA, RG nº
452692830-SSP/SP, CPF nº 424.282.778-47, e PRISCILA TAPIA GONZALEZ, RG nº
44.383.488-X-SSP/SP, CPF nº 224.476.388-92, brasileiros, solteiros, maiores,
motoristas de veículos de transportes de passageiros, domiciliados nesta Capital,
residente na Rua Pedro Padovani, nº 284, casa 05, Parque Bristol, ficam intimados a
purgarem a mora referente a 17 (dezessete) prestações em atraso, vencidas de 01/
01/2022 a 01/05/2022, no valor de R$20.423,30 (vinte mil, quatrocentos e vinte e três
reais, e trinta centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$22.764,16 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais, e dezesseis
centavos), que atualizado até 14/07/2023, perfaz o valor de R$26.187,52 (vinte e seis
mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Avenida
dos Ourives, nº 951, apartamento tipo nº 82, localizado no 8º pavimento do Bloco 03
do empreendimento residencial denominado Parque Botânico – Eucalipto, na Saúde –
21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 704 na matrícula nº
239.842, transportada para Av.1 na matrícula nº 239.842. O pagamento haverá de ser
feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº
50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 12:00hs e das 13:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da
mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 26 de junho de 2023. O Oficial.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, ALAIR FAVORITO, brasileiro, divorciado, corretor
de imóveis, RG nº 5.577,931-1-SSP/SP, CPF nº 307.380.598-20, domiciliado nesta
Capital, residente na Rua Rio Grande nº 180, apartamento nº 112, Vila Mariana, fica
intimado a purgar a mora referente a 14 (catorze) prestações em atraso, vencidas de
25/04/2022 a 25/05/2023, no valor de R$122.426,34 (um milhão vinte dois mil
quatrocentos e vinte seis reais e trinta e quatro centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$129.330,34 (um milhão vinte nove mil
trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), que atualizado até 04/09/2023,
perfaz o valor de R$161.267,47 (um milhão sessenta e um mil duzentos e sessenta e
sete reais e quarenta e sete centavos), cuja planilha com os valores diários para
purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ
UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Alameda Jauaperi, nº 887,
apartamento nº 121, localizado no 12º andar, e vaga nº 05, na garagem localizada no
1º subsolo, ambos do Edifício Juquei, em Indianópolis – 24º Subdistrito, objetos de
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrados sob n° 6 nas matrículas nºs 120.797 e 120.798. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 12:00hs e
das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica o fiduciante desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão
“inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
do fiduciário, ITAU UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após
o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 26 de junho de 2023. O Oficial.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO
CENTRAL CÍVEL - 15ª VARA CÍVEL. Praça João
Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP
01018-010, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-
mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br. DECISÃO – EDITAL.
Processo nº: 1123793-52.2020.8.26.0100. Classe –
Assunto: Procedimento Comum Cível – Locação
de Móvel. Requerente: Canon do Brasil Indústria
e Comércio Ltda. Requerido: Incorpore Print
Gráfica e Comunicação Vi na pessoa de
Elisangela Pereira Simão. Vistos. Tendo em vista
que já foram esgotados todos os meios hábeis para
a localização da parte ré, defiro a citação editalícia
requerida às fls. 131, servindo a presente decisão
como edital. Este Juízo FAZ SABER a Incorpore
Print Gráfica e Comunicação Vi na pessoa de
Elisangela Pereira Simão, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de
Cobrança por Canon do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., alegando em síntese: a parte ré
deixou de efetuar o pagamento do aluguel previsto em
contrato, a partir do vencimento 16/11/2015 e aquisição
de insumos a partir do vencimento 21/10/2015. Pediu
a procedência da ação para condenar a requerida ao
pagamento da quantia de R$ 491.124,60, atualizado
até outubro/2020. Encontrando-se a parte ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente
contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital
tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as
custas referentes a publicação no DJE,
providenciando, no mais, a publicação do edital em
jornais de grande circulação, comprovando-se nos
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São
Paulo, 11 de janeiro de 2023. PAULA DA ROCHA E
SILVA - Juíza de Direito.           23 e 24.06

Jornal
O DIA SP

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, LUIZ FELIPE ROSA, brasileiro,
divorciado, administrador de empresas, RG nº 3.336.543-SSP/SP, CPF nº 288.549.938-
91, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, residente na Avenida Marechal
Henrique Lott, nº 180, apartamento nº 2502, Bloco 01, Barra da Tijuca, fica intimado a
purgar a mora referente a 54 (cinquenta e quatro) prestações em atraso, vencidas de
28/11/2018 a 28/04/2022, no valor de R$1.780.902,45 (Um milhão, setecentos e
oitenta mil, novecentos e dois reais, quarenta centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$1.817.147,96 (Um milhão, oitocentos e
dezessete mil, cento e quarenta e sete reais, noventa e seis centavos), que atualizado
até 14/11/2023, perfaz o valor de R$2.104.338,30 (Dois milhões, cento e quatro mil,
trezentos e trinta oito reais, trinta centavos), cuja planilha com os valores diários para
purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Alameda Jauaperi, nº
910, esquina da Avenida Ibijaú, apartamento nº 43, localizado no 4º andar do Edifício
Exata, em Indianópolis – 24º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n°
22 na matrícula nº 16.592. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 12:00hs e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que,
decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 26 de junho de 2023. O Oficial.

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS -  EDITAL EDITAL EDITAL EDITAL EDITAL de CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃO, processo nº 1092079-79.2017.8.26.01001092079-79.2017.8.26.01001092079-79.2017.8.26.01001092079-79.2017.8.26.01001092079-79.2017.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,  Dra. CAROLINA PEREIRA DECAROLINA PEREIRA DECAROLINA PEREIRA DECAROLINA PEREIRA DECAROLINA PEREIRA DE
CASTROCASTROCASTROCASTROCASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER a Vicente Masculo e Valeria Kaiser Ornaghi, Sergio
Monte de Carvalho, Rita de Cassia Alves da Silva, Claudia Miranda da Silva e Agostinho Antônio de
Lima Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que JOÃO CARLOS DIAS CHAVES JOÃO CARLOS DIAS CHAVES JOÃO CARLOS DIAS CHAVES JOÃO CARLOS DIAS CHAVES JOÃO CARLOS DIAS CHAVES ajuizou ação de USUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃOUSUCAPIÃO, visando decla-
ração de domínio sobre imóvel sito na R ua Jornal do Comércio nº 8, Americanópolis, São Paulo/SP,
CEP nº 04429-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS  SUPRAMENCIONADOS  SUPRAMENCIONADOS  SUPRAMENCIONADOS  SUPRAMENCIONADOS  para CONTESTAREM CONTESTAREM CONTESTAREM CONTESTAREM CONTESTAREM no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis,15 (quinze) dias úteis,15 (quinze) dias úteis,15 (quinze) dias úteis,15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publ icação deste20 (vinte) dias da publ icação deste20 (vinte) dias da publ icação deste20 (vinte) dias da publ icação deste20 (vinte) dias da publ icação deste
edital. edital. edital. edital. edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
CURADOR ESPECIAL. CURADOR ESPECIAL. CURADOR ESPECIAL. CURADOR ESPECIAL. CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2022

23  e  24/0623  e  24/0623  e  24/0623  e  24/0623  e  24/06

5ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO5ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO5ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO5ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO5ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - EDITAL PAULO - EDITAL PAULO - EDITAL PAULO - EDITAL PAULO - EDITAL de INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO de TERCEIROS TERCEIROS TERCEIROS TERCEIROS TERCEIROS expedido no CUMPRIMENTOCUMPRIMENTOCUMPRIMENTOCUMPRIMENTOCUMPRIMENTO
DE SENTENÇA DE SENTENÇA DE SENTENÇA DE SENTENÇA DE SENTENÇA nº 0225933-06.1980.4.03.6100,0225933-06.1980.4.03.6100,0225933-06.1980.4.03.6100,0225933-06.1980.4.03.6100,0225933-06.1980.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo da 5ª
Vara Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. O
Excelentíssimo Doutor PAULO ALBERTO SARNO,PAULO ALBERTO SARNO,PAULO ALBERTO SARNO,PAULO ALBERTO SARNO,PAULO ALBERTO SARNO, Juiz Federal Titular da 5ª
Vara Federal Cível em São Paulo/SP, na forma da lei. FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
perante este Juízo se processa a ação de DESAPROPRIAÇÃO DESAPROPRIAÇÃO DESAPROPRIAÇÃO DESAPROPRIAÇÃO DESAPROPRIAÇÃO por UTILIDADEUTILIDADEUTILIDADEUTILIDADEUTILIDADE
PÚBLICAPÚBLICAPÚBLICAPÚBLICAPÚBLICA nº 0225933-06.1980.4.03.61000225933-06.1980.4.03.61000225933-06.1980.4.03.61000225933-06.1980.4.03.61000225933-06.1980.4.03.6100, em fase de CUMPRIMENTO DECUMPRIMENTO DECUMPRIMENTO DECUMPRIMENTO DECUMPRIMENTO DE
SENTENÇASENTENÇASENTENÇASENTENÇASENTENÇA movida por UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO, como sucessora do DNER - DEPARTAMENTODNER - DEPARTAMENTODNER - DEPARTAMENTODNER - DEPARTAMENTODNER - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEMNACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEMNACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEMNACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEMNACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEM em face de JUAN CAMPOY NAVARRO,JUAN CAMPOY NAVARRO,JUAN CAMPOY NAVARRO,JUAN CAMPOY NAVARRO,JUAN CAMPOY NAVARRO,
CPF 029.814.328-34, tendo como objeto área descrita na petição inicial,
declarada como sendo de ut i l idade públ ica. Sentença em que julgado
PROCEDENTE PROCEDENTE PROCEDENTE PROCEDENTE PROCEDENTE o pedido expropriatório e declarado incorporado ao patrimônio da
expropriante o imóvel situado na Rua Amador Bueno s/nº, bairro da Ponte
Grande, Município de Guarulhos, correspondente ao lote nº 30 da quadra nº 28,
descrito no laudo pericial de fls. 347/379, mediante o pagamento ao expropriado da
importância de R$12.700,00 (doze mil e setecentos reais), apurado para abril de
2010. Trânsito em julgado em 02 de maio de 2012, decisão proferida em 10.09.2014,
foi determinada a expedição de ofícios requisitóriose, em 18/02/2022, foi determinado
o cumprimento do artigo 34 do Decreto Lei 3365/41artigo 34 do Decreto Lei 3365/41artigo 34 do Decreto Lei 3365/41artigo 34 do Decreto Lei 3365/41artigo 34 do Decreto Lei 3365/41 e, nos termos desse
decreto, é expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, para
CONHECIMENTO CONHECIMENTO CONHECIMENTO CONHECIMENTO CONHECIMENTO de INTERESSADOS INCERTOS INTERESSADOS INCERTOS INTERESSADOS INCERTOS INTERESSADOS INCERTOS INTERESSADOS INCERTOS ou DESCONHECIDOSDESCONHECIDOSDESCONHECIDOSDESCONHECIDOSDESCONHECIDOS, que
será afixado em local de costume, na sede deste Juízo, e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, data da assinatura eletrônica.
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34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010523-62.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a(o) MARLENE FERREIRA LIMA VIEIRA, Brasileira, CPF 006.605.188-64, que nos autos da Ação de 
Cumprimento de Sentença, requerida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO  CABESP, foi deferida a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 
8.499,45 (fevereiro/2023), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 
10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2023. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1022421-46.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública, 
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). EVANDRO CARLOS DE OLIVEIRA, 

e interessar possa que, perante este Juízo e Cartório, é promovida uma Ação de Desapropriação requerida 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo contra Luci Erbene Alves Araujo Linhares, CPF 29.843.198-00 e 

concernente à totalidade do imóvel situado na Av. Santo Amaro, nº 1663, 1667 e 1671 - Vila Nova Conceição 
- São Paulo - contribuintes nº 041.078.0070-9 a 041.078.0072-5. Contestada a ação, foi recusa a oferta. 
E para levantamento dos depósitos efetuados e/ou a serem efetuados, foi determinada a expedição do 

 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2023.                                                  B - 23 e 24

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028551-71.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO 
JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mysil Confecções de Roupas Ltda, CNPJ 10.968.900/0001-80, 
na pessoa de seu representante legal Joo Pal Park, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação 

 

 

17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023567-51.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a YOLANDA YARA PEREIRA VIANNA, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 24.658.380-6, CPF 
148.756.648-42, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 43.827,51 (maio/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023. 
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Receita abre
consulta a

segundo lote de
restituição do IR
A partir da sexta-feira (23), cerca de 5 milhões de contribuintes

que entregaram a Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física
acertarão as contas com o Leão. Nesse horário, a Receita Federal
liberará a consulta ao segundo dos cinco lotes de restituição de
2023. O lote também contempla restituições residuais de anos ante-
riores.

Ao todo, 5.138.476 contribuintes receberão R$ 7,5 bilhões. Todo
o valor, informou o Fisco, irá para contribuintes com prioridade no
reembolso.

A maior parte - 3.490.513 contribuintes - informou a chave Pix do
tipo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) na declaração do Imposto
de Renda ou usou a declaração pré-preenchida. Novidade na decla-
ração a partir deste ano, a informação da chave Pix dá prioridade no
recebimento.

O restante dos contribuintes tem direito a prioridade legal, sen-
do 130.088 idosos acima de 80 anos; 978.397/entre 60 e 79/anos;
70.589/contribuintes/com alguma deficiência física ou mental ou
doença grave e 468.889/contribuintes cuja maior fonte de renda seja
o magistério.

A consulta poderá ser feita na página da Receita Federal na
internet. Basta o contribuinte clicar em “Meu Imposto de Renda” e,
em seguida, no botão “Consultar a Restituição”. Também é possível
fazer a consulta no aplicativo da Receita Federal para tablets e
smartphones.

O pagamento será feito em 30 de junho, na conta ou na chave Pix
do tipo CPF informada na declaração do Imposto de Renda. Caso o
contribuinte não esteja na lista, deverá entrar no Centro Virtual de
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) e tirar o extrato da declara-
ção. Se verificar uma pendência, pode enviar uma declaração
retificadora e esperar os próximos lotes da malha fina.

Se, por algum motivo, a restituição não for depositada na conta
informada na declaração, como no caso de conta desativada, os
valores ficarão disponíveis para resgate por até um ano no Banco
do Brasil. Nesse caso, o cidadão poderá agendar o crédito em qual-
quer conta bancária em seu nome, por meio do Portal BB ou ligando
para a Central de Relacionamento do banco, nos telefones 4004-
0001 (capitais), 0800-729-0001 (demais localidades) e 0800-729-0088
(telefone especial exclusivo para deficientes auditivos).

Caso o contribuinte não resgate o valor de sua restituição de-
pois de um ano, deverá requerer o valor no Portal e-CAC. Ao entrar
na página, o cidadão deve acessando o menu “Declarações e De-
monstrativos”, clicar em “Meu Imposto de Renda” e, em seguida,
no campo “Solicitar restituição não resgatada na rede bancária”.
(Agência Brasil)
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SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 24, 25 E 26 DE JUNHO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

BETIKO PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ/MF Nº 26.281.810/0001-57 - NIRE 35.230.163.822
Extrato da Ata da Reunião dos Sócios 

Data, hora, local. 22.06.2023, às 10 horas, na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 17º andar, 
conjunto E-173, parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital. Mesa. Presidente: Moise Matalon, 
Secretário: Alberto Matalon. Deliberações aprovadas. com fundamento no art. 1.082, inciso II, do Código 
Civil, a redução do capital em R$ 400.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento 
de 400.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 380.000 quotas do sócio Moise Matalon, e 20.000 quotas do 
sócio Alberto Matalon, passando o capital social de R$ 1.250.000,00, dividido em 1.250.000 quotas de valor de 
R$ 1,00, para R$ 850.000,00, dividido em 850.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00. Autorizar os 
administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores, contendo um 
resumo das deliberações aprovadas, para os fi ns prescritos no artigo 1.084 e seus §§ do Código Civil, após o quê, 
os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento. 
Nada mais. São Paulo, 22.06.2023. Sócios: Moise Matalon, Alberto Matalon

CAP TC Torres e Participações S.A.
CNPJ nº 34.878.487/0001-21 - NIRE 35.300.541.570

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de junho de 2023
Aos 16/06/2023, às 9 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Fernando Diez Viotti - Presidente; Carolina de Farias Vilela - Secretária. Ordem 
do dia: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 
130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) aprovação, nos termos do artigo 16, inciso IV, do estatuto social da Companhia, 
para que a NK 108 Empreendimentos e Participações S.A. (“Emissora”), sociedade controlada pela Companhia, realize a sua 1ª emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), no valor de R$ 675.000.000,00, as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, a 
ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito automático de distribuição, sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão (conforme definido abaixo), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis (“Oferta”), observado os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da NK 108 Empreendimentos e Participações S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, a Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A., na qualidade de fiadora, 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos 
titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente); (iii) aprovação, nos termos do artigo 16, inciso XIII, 
do estatuto social da Companhia, da constituição e outorga, pela Companhia, na qualidade de acionista controladora da Emissora, da 
cessão fiduciária de todos e quaisquer direitos oriundos da ou relacionados à Conta Escrow Acionista (conforme definido na Escritura de 
Emissão), bem como quaisquer recursos depositados ou que venham a ser depositados em tal conta, independentemente de onde se 
encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive aqueles 
decorrentes das aplicações financeiras permitidas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista (conforme definido 
abaixo), na qual deverá ser depositado, pela Companhia, em até 30 dias úteis após a primeira Data de Integralização (conforme definido 
na Escritura de Emissão), um montante mínimo de R$ 50.000.000,00, sendo que tal valor deverá será mantido na Conta Escrow Acionista 
até a quitação integral do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de Emissão) e do Swap (conforme definido abaixo) (“Cessão 
Fiduciária Conta Escrow Acionista”), em garantia dos Instrumentos Financeiros (conforme definido abaixo), de acordo com os termos e 
condições previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e Outras Avenças 
- Acionista”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o Credor Swap (conforme definido abaixo), com a interveniência 
da Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista”); (iv) uma vez concluída a incorporação reversa da Emissora pela 
Lemvig RJ Infraestrutura de Redes e Telecomunicações S.A. (“Sociedade-Alvo”), transferindo-se, dessa forma, o controle acionário da 
Sociedade-Alvo para a Companhia (“Reorganização Societária Permitida”), aprovação da outorga, pela Companhia, da alienação fiduci-
ária (a) da totalidade das ações ordinárias de emissão da Sociedade-Alvo; (b) de todas as novas ações de emissão da Sociedade-Alvo 
que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro pela Emissora, pela Companhia, e/ou por terceiros, durante a 
vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo (conforme definido abaixo), bem como quaisquer bens em que 
as ações oneradas venham a ser convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações 
de emissão da Sociedade-Alvo que sejam porventura atribuídas à Emissora, à Companhia ou a qualquer terceiro seja de que forma for, 
sendo eles novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonificações, desmembramen-
tos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorgani-
zação societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo (“Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente”); e (c) dos direitos, frutos e rendimentos 
decorrentes das Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos os lucros, 
dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores 
creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, 
por qualquer razão, à Emissora, à Companhia ou a qualquer terceiro em relação às Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente, 
bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente que possam 
ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo” e, em 
conjunto com a Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista, “Garantias Reais”), em garantia dos Instrumentos Financeiros (conforme abaixo 
definido), de acordo com os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária 
de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos das Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, na qualidade de alienante 
fiduciante, o Agente Fiduciário, o Credor Swap, a Sociedade-Alvo e a Companhia, na qualidade de intervenientes anuentes, substancialmente 
na forma do Anexo I da Escritura de Emissão (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo”); (v) aprovação para que 
a Companhia renuncie, uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida e consubstanciada a outorga, pela Companhia, da 
Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, o direito de receber dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de 
pagamento distribuídos pela Emissora a seus acionistas (a) em qualquer montante, até 31 de dezembro de 2025, ressalvados os paga-
mentos feitos pela Emissora à Companhia no âmbito das Despesas Compartilhadas (conforme definido na Escritura de Emissão); ou (b) 
após 31 de dezembro de 2025, em montante superior a 25% do lucro líquido da Emissora, ressalvados os pagamentos feitos pela 
Emissora à Companhia no âmbito das Despesas Compartilhadas; e (c) em qualquer montante e a qualquer momento, caso a Emissora 
esteja inadimplente com os Índices Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme apurado nas Demonstrações 
Financeiras Auditadas da Emissora (conforme definido na Escritura de Emissão) relativas ao exercício social imediatamente anterior, e/
ou qualquer das obrigações assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, observado o disposto na Cláusula 7.1.7 da Escritura de 
Emissão com relação ao Pagamento Permitido Despesas Compartilhadas (conforme definido na Escritura de Emissão); (vi) aprovação, 
nos termos do artigo 16, inciso IV, do estatuto social da Companhia, para que a Emissora, sociedade controlada pela Companhia, realize 
a contratação da Nota de Negociação de Operação de Swap, a ser celebrada entre a Emissora e o Banco Bradesco S.A., instituição 
financeira inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Swap” e, em conjunto com a Escritura de Emissão, “Instrumentos Financei-
ros” e “Credor Swap”, respectivamente), a ser emitida nos termos e condições do “Instrumento Particular de Contratação de Operação 
de Derivativos”, celebrado entre a Emissora e o Credor Swap, em 6 de junho de 2023 (“Contrato Geral de Derivativos”); (vii) aprovação 
do compartilhamento da Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista e, uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida, da Alie-
nação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e o Credor 
Swap, no âmbito do Swap, que será formalizado pelo “Contrato de Compartilhamento de Garantias Reais”, a ser celebrado entre o Agente 
Fiduciário e o Credor Swap (“Contrato de Compartilhamento de Garantias Reais”); (viii) aprovação para que a Companhia outorgue pro-
curação em favor do Agente Fiduciário e do Credor Swap, em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do 
Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista, pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow 
Acionista; (ix) uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida e formalizada a constituição e outorga, pela Companhia, da 
Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, aprovação para que a Companhia outorgue procuração em favor do Agente Fiduciário 
e do Credor Swap, em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo IV do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
da Sociedade-Alvo, pelo o mesmo prazo de vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo; e (x) autorização 
para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à constituição e outorga (a) da Cessão Fiduciária Conta 
Escrow Acionista e, (b) uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, 
bem como a celebração de quaisquer documentos necessários à implementação da Emissão e da Oferta e à formalização e ao compar-
tilhamento das Garantias Reais, incluindo, sem limitação, o Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista, o Contrato de Aliena-
ção Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo e eventuais aditamentos aos referidos instrumentos. Deliberações: 1. Aprovar a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2. Aprovar, nos termos do 
artigo 16, inciso IV, do estatuto social da Companhia, que a Emissora, sociedade controlada pela Companhia, realize a Emissão, obser-
vados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitado a: (i) Valor Total da Emissão: O valor 
total da Emissão será de R$ 675.000.000,00 na data de emissão das Debêntures (“Valor Total da Emissão”). (ii) Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias 
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (http://www.b3.com.br), acrescidos de uma Sobretaxa (spread) (conforme abaixo definido) (“Remuneração”), calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme definido na 
Escritura de Emissão) ou desde a última data de pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da 
Remuneração subsequente (exclusive), ou, ainda, na data de declaração de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de 
um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado 
Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido na Escritura de Emissão), Amortização Extraordinária Facultativa, Amor-
tização Extraordinária Obrigatória (conforme definidos na Escritura de Emissão) ou resgate antecipado decorrente de uma Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Sobretaxa que compõe a Remune-
ração das Debêntures, corresponde: (i) a 3,65% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa Original”), aplicável a partir da primeira Data 
de Integralização (inclusive), até o Período de Capitalização imediatamente subsequente a 27 de junho de 2026 (inclusive); e (ii) a 4,32% 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Intermediária”), aplicável a partir de a 28 de junho de 2026 
(inclusive), até o Período de Capitalização imediatamente subsequente a 27 de dezembro de 2027 (inclusive); ou (ii) a 7,46% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa Ajustada” sendo a Sobretaxa Original, a Sobretaxa Intermediária e a Sobretaxa Ajustada, quando referi-
das indistintamente, “Sobretaxa”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente a 28 de dezembro de 2027 (inclusive) até 
a integral quitação das Debêntures (inclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures será feito de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão. (iii) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das 
Debêntures será de 9 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 27 de junho de 2032 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, do 
Resgate Antecipado Obrigatório ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação e regulamenta-
ção aplicáveis. 3. Aprovar, nos termos do artigo 16, inciso XIII, do estatuto social da Companhia, a constituição e outorga, pela Companhia, 
na qualidade de acionista controladora da Emissora, da Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista em garantia dos Instrumentos Finan-
ceiros, de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista. 4. Uma vez concluída a 
Reorganização Societária Permitida, aprovar a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo em 
garantia dos Instrumentos Financeiros, de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
Sociedade-Alvo. 5. Aprovar a renúncia, pela Companhia, uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida e consubstanciada a 
outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, do direito de receber dividendos, juros sobre capital 
próprio ou qualquer outra forma de pagamento distribuídos pela Emissora a seus acionistas (a) em qualquer montante, até 31 de 
dezembro de 2025, ressalvados os pagamentos feitos pela Emissora à Companhia no âmbito das Despesas Compartilhadas; ou (b) após 
31 de dezembro de 2025, em montante superior a 25% do lucro líquido da Emissora, ressalvados os pagamentos feitos pela Emissora à 
Companhia no âmbito das Despesas Compartilhadas; e (c) em qualquer montante e a qualquer momento, caso a Emissora esteja 
inadimplente com os Índices Financeiros, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras Auditadas da Emissora relativas ao exercí-
cio social imediatamente anterior, e/ou qualquer das obrigações assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, observado o disposto na 
Cláusula 7.1.7 da Escritura de Emissão com relação ao Pagamento Permitido Despesas Compartilhadas. 6. Aprovar, nos termos do artigo 
16, inciso IV, do estatuto social da Companhia, que a Emissora, sociedade controlada pela Companhia, realize a contratação do Swap, a 
ser emitido nos termos do Contrato Geral de Derivativos. 7. Aprovar o compartilhamento da Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista e, 
uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, que será formalizado pelo 
Contrato de Compartilhamento de Garantias Reais. 8. Aprovar a outorga, pela Companhia, de procuração em favor do Agente Fiduciário e 
do Credor Swap, em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow 
Acionista, pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista. 9. Uma vez concluída a Reorganização 
Societária Permitida e formalizada a constituição e outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, 
aprovar a outorga, pela Companhia, de procuração em favor do Agente Fiduciário, e do Credor Swap, em termos substancialmente 
semelhantes àqueles previstos no Anexo IV do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, pelo mesmo prazo de 
vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo. 10. Aprovar a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e 
qualquer ato necessário à constituição e outorga (a) da Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista e, (b) uma vez concluída a Reorgani-
zação Societária Permitida, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, bem como a celebração de quaisquer documentos 
necessários à implementação da Emissão e da Oferta e à formalização e ao compartilhamento das Garantias Reais, incluindo, sem 
limitação, o Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo e 
eventuais aditamentos aos referidos instrumentos. Nada mais. São Paulo, 16 de junho de 2023. 
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de junho de 2023
Aos 16/06/2023, às 11 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Fernando Diez Viotti - Presidente; e Carolina de Farias Vilela - Secretária. Ordem 
do dia: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações; (ii) aprovação da realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, em série única, da Companhia, no valor de R$ 675.000.000,00 (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito de registro 
automatico de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão (conforme definido 
abaixo), nos termos da Lei nº 6.385/1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução CVM nº 160/2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), observados os termos e condições 
previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 
NK 108 Empreendimentos e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora (conforme definido 
abaixo) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão 
dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente); (iii) aprovação da constituição e outorga, pela 
Companhia, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Conta Escrow NK 108 (conforme definido abaixo), em garantia dos Instrumentos 
Financeiros (conforme definido abaixo), de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 
108 (conforme definido abaixo); (iv) aprovação da outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária Conta Vinculada Liquidação (conforme 
definido abaixo), em garantia do Valor Garantido (conforme definido abaixo), de acordo com os termos e condições do Contrato de Cessão 
Fiduciária Conta Vinculada Liquidação (conforme definido abaixo); (v) uma vez concluída a Aquisição da Sociedade-Alvo (conforme definido 
abaixo), aprovação da outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo (conforme definido abaixo), em 
garantia dos Instrumentos Financeiros, de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
Sociedade-Alvo (conforme definido abaixo); (vi) aprovação da contratação, pela Companhia, da Nota de Negociação de Operação de Swap, 
a ser celebrada entre a Companhia e o Banco Bradesco S.A., instituição financeira inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Swap” 
e, em conjunto com as Debêntures, “Instrumentos Financeiros” e “Credor Swap”, respectivamente), a ser emitida nos termos e condições 
do “Instrumento Participar de Contratação de Operações de Derivativos”, celebrado entre a Companhia e o Credor Swap, em 6 de junho de 
2023 (“Contrato Geral de Derivativos”); (vii) aprovação do compartilhamento da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Conta Escrow NK 
108 e, uma vez concluída a Aquisição da Sociedade-Alvo, da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, entre o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas, e o Credor Swap, no âmbito do Swap, que será formalizado pelo “Contrato de Comparti-
lhamento de Garantias Reais”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário e o Credor Swap (“Contrato de Compartilhamento de Garantias 
Reais”); (viii) aprovação para que a Companhia outorgue (a) procuração em favor do Agente Fiduciário e do Credor Swap, em termos 
substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108; e (b) procuração em 
favor do Agente Fiduciário em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária Conta 
Vinculada Liquidação, pelo o mesmo prazo de vigência do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108 e do Contrato de Cessão 
Fiduciária Conta Vinculada Liquidação, respectivamente; (ix) uma vez concluida a Aquisição da Sociedade-Alvo, aprovação para que a 
Companhia outorgue procuração em favor do Agente Fiduciário e do Credor Swap, em termos substancialmente semelhantes àqueles pre-
vistos no Anexo IV do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo; e (x) autorização para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à 
realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 
(conforme definido abaixo), dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), conforme aplicável, do Swap e do Contrato Geral de 
Derivativos e/ou de outros documentos pertinentes à realização da Emissão e da Oferta, bem como à contratação do Swap. Deliberações: 
1 Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2 
Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, com as seguintes características e condições, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: I. 
Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª emissão de Debêntures da Companhia. II. Local da Emissão: Para os fins legais, as Debên-
tures considerar-se-ão emitidas na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. III. Data de Emissão: A data de emissão das Debêntures será 
a data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). IV. Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data 
de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). V. Séries: A Emissão 
será realizada em série única. VI. Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). VII. Quantidade: Serão emitidas 675.000 Debêntures. VIII. Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$ 675.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). IX. Destinação de Recursos: Os recursos líquidos 
obtidos pela Companhia por meio da Emissão das Debêntures serão depositados na Conta Vinculada Liquidação (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e utilizados para financiar a aquisição, pela Companhia, de participação societária representativa de 100% (cem por 
cento) do capital social da Sociedade-Alvo (“Aquisição da Sociedade-Alvo”), incluindo todos os custos e despesas relacionados à Aquisição 
da Sociedade-Alvo. X. Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora de serviços de escriturador e agente de liquidação das 
Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo Cidade de 
Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12. XI. Procedimento de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente para Investidores Profissionais (conforme definico abaixo), 
nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 
intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob o regime de 
garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da 1ª Emissão da NK 108 
Empreendimentos e Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). 
XII. Público-alvo: A Oferta terá como público-alvo exclusivamente investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 
Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Investidores Profissionais”). XIII. Garantia Fidessujória: Em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 
Companhia por força da Escritura de Emissão e suas posteriores alterações e, ainda, as obrigações assumidas pela Companhia nos demais 
documentos da Emissão que seja parte, o que inclui o pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Encargos 
Moratórios (conforme definido abaixo), devidos pela Companhia, nas condições das ou relacionadas às Debêntures, objeto da Escritura de 
Emissão, bem como de eventuais indenizações, de todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/
ou pelos Debenturistas, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à execução das Garantias (conforme definido abaixo), incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais 
ou extrajudiciais e tributos e/ou à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos 
demais documentos da Emissão que seja parte, em concordância com os artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2022, 
conforme alterada (“Valor Garantido”), a Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nºs 5.229 e 5.257, 4º andar, conjunto 41-A e 42-B, 
Jardim Paulista, CEP 01.407-200, inscrita no CNPJ sob o nº 27.902.165/0001-05 (“Fiadora”), por meio da Escritura de Emissão, se obriga 
solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
como Fiadora e principal pagadora, responsável pelo Valor Garantido, até o pagamento integral deste, quer seja pela Companhia ou pela 
Fiadora, independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Companhia, pela Fiadora ou pela CAP 
TC Torres e Participações S.A. (“Acionista”) no âmbito da Oferta (“Fiança”). XIV. Garantias Reais: Para assegurar o fiel, pontual e integral 
pagamento do Valor Garantido, deverão ser constituídas, em favor dos Debenturistas, as seguintes garantias reais, observado que as 
garantias descritas nos itens (i) a (iv) a seguir serão objeto do Compartilhamento de Garantias Reais (conforme definido abaixo) (“Garantias 
Reais” e, em conjunto com a Fiança, “Garantias”): (i) até a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo), cessão fiduciária, 
em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, e do Credor Swap, de todos e quaisquer direitos creditórios 
decorrentes das liberações que venham a ser realizadas, em favor da Companhia e/ou da Sociedade-Alvo, dos recursos mantidos na Conta 
Escrow NK 108 (conforme definido na Escritura de Emissão), em razão de eventuais inadimplementos da Oi S.A. no âmbito do “Contrato de 
Compra e Venda de Ações e Outras Avenças”, celebrado em 07 de dezembro de 2022 entre a Oi S.A. e a Companhia, com a interveniência 
da Sociedade-Alvo (conforme aditado de tempos em tempos, “SPA”) e/ou do “Contrato de Compartilhamento de Sites”, a ser celebrado entre 
a Oi S.A. e Sociedade-Alvo na data do fechamento da Aquisição da Sociedade-Alvo pela Companhia (“MLA Oi”), cuja minuta consta subs-
tancialmente na forma do Anexo 6(a) ao SPA, nos termos e conforme o disposto no SPA, no MLA Oi, bem como no “Contrato de Prestação 
de Serviços de Depositário”, a ser celebrado entre o Banco Bradesco S.A., na qualidade de banco depositário, a Companhia, a Oi S.A. e a 
Sociedade-Alvo, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, nos termos do 
“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e Outras Avenças - NK 108”, a ser celebrado 
entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o Credor Swap (“Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108” e “Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios Conta Escrow NK 108”, respectivamente), sendo certo que, em até 3 (três) Dias Úteis após a conclusão da Aquisição 
da Sociedade-Alvo, o saldo mínimo dos recursos depositados na Conta Escrow NK 108 deverá equivaler a R$80.000.000,00, sendo que tal 
valor mínimo deverá ser mantido em referida conta até 31 de dezembro de 2025 (“Montante Escrow Oi”). Ainda, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
antes da conclusão da Reorganização Societária Permitida (conforme definido na Escritura de Emissão), o Contrato de Cessão Fiduciária 
Conta Escrow NK 108 deverá ser aditado de forma a prever que o Montante Escrow Oi deverá ser integralmente transferido para a conta 
vinculada de titularidade da Sociedade-Alvo, cujos dados e informações constarão do referido aditamento, de modo que a Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios Conta Escrow NK 108 passará a recair sobre referida conta; (ii) até a primeira Data de Integralização, cessão 
fiduciária, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, e do Credor Swap, de todos e quaisquer direitos 
oriundos da ou relacionados à Conta Escrow Acionista (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer recursos deposi-
tados ou que venham a ser depositados em tal conta, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de 
compensação bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive aqueles decorrentes das aplicações financeiras permitidas nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista (conforme definido abaixo), na qual deverá ser depositado, pela Acionista, 
em até 30 Dias Úteis após a primeira Data de Integralização, um montante mínimo de R$ 50.000.000,00 (“Cash Collateral Acionista”), sendo 
que tal valor deverá será mantido na Conta Escrow Acionista até a quitação integral do Valor Garantido e do Swap, nos termos previstos no 
“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e Outras Avenças - Acionista” a ser celebrado 
entre a Acionista, o Agente Fiduciário e o Credor Swap, com a interveniência da Companhia (“Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow 
Acionista” e “Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista”, respectivamente), podendo o Cash Collateral Acionista ser liberado antecipadamente 
nas hipóteses abaixo descritas: a) (a.1) no prazo de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Contrato de Cessão Fiduciária Conta 
Escrow Acionista, desde que todos os pagamentos devidos no âmbito do MLA Oi sejam pagos pela Oi S.A. à Sociedade-Alvo; ou (a.2) a 
qualquer tempo após o prazo previsto no item (a.1) acima, mediante o envio de notificação, pela Companhia, para o Agente Fiduciário 
solicitando a liberação dos recursos da Conta Escrow Acionista, desde que a Companhia comprove que todos os pagamentos devidos no 
âmbito do MLA Oi foram realizados à Sociedade-Alvo; sendo certo que, em qualquer dos casos indicados nos itens (a.1) e (a.2) acima, desde 
que devidamente comprovado, o Agente Fiduciário liberará a totalidade dos recursos mantidos na Conta Escrow Acionista para uma conta 
de livre movimentação a ser indicada pela Acionista; e/ou b) após a realização da Reorganização Societária Permitida, caso a Acionista 
realize aporte de capital na Sociedade-Alvo (que passará a figurar como “Emissora” para todos os fins da Escritura de Emissão), em valor 
mínimo equivalente ao valor do Cash Collateral Acionista (“Aporte Acionista Cash Collateral”), desde que tal montante seja utilizado pela 
Companhia da seguinte forma: (i) realizar eventuais complementações necessárias ao atingimento do Caixa Mínimo da Emissora (conforme 
definido na Escritura de Emissão), caso este não esteja sendo observado; e (ii) após eventual complementação do montante necessário 
para o atingimento do Caixa Mínimo da Emissora, o valor remanescente deverá ser integralmente utilizado pela Companhia para realizar 
uma Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme definido abaixo); (iii) em até 10 (dez) Dias Úteis após a conclusão da Aquisição da 
Sociedade-Alvo, alienação fiduciária, pela Companhia, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, e 
do Credor Swap, (a) da totalidade das ações ordinárias de emissão da Sociedade-Alvo; (b) de todas as novas ações de emissão da Sociedade-
-Alvo que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro pela Companhia, pela Acionista, e/ou por terceiros, durante a 
vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo (conforme definido abaixo), bem como quaisquer bens em que as 
ações oneradas venham a ser convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de 
emissão da Sociedade-Alvo que sejam porventura atribuídas à Companhia, à Acionista ou a qualquer terceiro seja de que forma for, sendo 
eles novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou 
grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização 
societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações da Sociedade-Alvo (“Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente”); e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes 
das Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros 
sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, 
distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer razão, à 
Companhia, à Acionista ou a qualquer terceiro em relação às Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os 
direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações da Sociedade-Alvo Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, 
rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, nos termos previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alie-
nação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos das Ações e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade 
de alienante fiduciante, o Agente Fiduciário, o Credor Swap, a Sociedade-Alvo e a Acionista, na qualidade de intervenientes anuentes, 
substancialmente na forma do Anexo I da Escritura de Emissão (“Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo” e “Contrato de Aliena-
ção Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo”, respectivamente). Uma vez concluída a Reorganização Societária Permitida, com a extinção 
da Companhia e sucessão de suas obrigações pela Sociedade-Alvo, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo deverá 
ser aditado, sendo que a celebração de referido aditamento independerá de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, em até 10 
Dias Úteis contatos da conclusão da Reorganização Societária Permitida, uma vez que as ações de emissão da Sociedade-Alvo passarão a 
ser detidas pela Acionista, que passará a figurar no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo como alienante fiduciante, 
e não mais como interveniente-anuente, sendo que, para todos os fins, as ações de emissão da Sociedade-Alvo que passarão a ser detidas 
pela Acionista estarão automaticamente alienadas fiduciariamente no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-
-Alvo; e (iv) em até 10 Dias Úteis após a conclusão da Aquisição da Sociedade-Alvo, cessão fiduciária, em favor do Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, e do Credor Swap, dos direitos creditórios detidos pela Sociedade-Alvo decorrentes (a) de 
qualquer contrato listado no Contrato de Cessão Fiduciária da Sociedade-Alvo (conforme definido abaixo) e de quaisquer contratos que 
venham a ser celebrados entre a Sociedade-Alvo e futuros clientes locatários ou cessionários de Ativos de Telecomunicações da Sociedade-
-Alvo (“Contratos MLA” e “Direitos Contratuais Cedidos”, respectivamente); e (b) de todos e quaisquer direitos oriundos da ou relacionados 
à Conta Vinculada Centralizadora (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer recursos depositados ou que venham 
a ser depositados em tal conta, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, 

bem como seus frutos e rendimentos, inclusive aqueles decorrentes das aplicações financeiras permitidas nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária Sociedade-Alvo, sendo certo que os todos os Direitos Contratuais Cedidos oriundos dos Contratos MLA, bem como 
eventuais direitos creditórios decorrentes das liberações que venham a ser realizadas, em favor da Companhia e/ou da Sociedade-Alvo, dos 
recursos mantidos na Conta Escrow NK 108, deverão ser depositados e transitar exclusivamente na Conta Vinculada Centralizadora 
(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Sociedade-Alvo”), nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças - Sociedade Alvo”, a ser celebrado entre a Sociedade-Alvo, o Agente Fiduciário e o Credor Swap, 
substancialmente na forma do Anexo II da Escritura de Emissão (“Contrato de Cessão Fiduciária da Sociedade-Alvo”); (v) até a primeira 
Data de Integralização, cessão fiduciária, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, de todos e 
quaisquer direitos oriundos da ou relacionados à Conta Vinculada Liquidação, bem como quaisquer recursos depositados ou que venham a 
ser depositados em tal conta, independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária, 
bem como seus frutos e rendimentos, inclusive aqueles decorrentes das aplicações financeiras permitidas (“Cessão Fiduciária Conta Vin-
culada Liquidação”), nos termos previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária Conta Vinculada Liquidação” 
e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108, o Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow Acionista, o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo e o Contrato de Cessão Fiduciária da Sociedade-Alvo, os “Contratos de 
Garantia”). As Garantias Reais prestadas em favor dos Debenturistas no âmbito da Emissão listadas nos itens (i) a (iv) acima, nos termos 
da Escritura de Emissão e dos respectivos Contratos de Garantia, serão compartilhadas com o Credor Swap, no âmbito do Swap a ser 
emitido nos termos do Contrato Geral de Derivativos (“Compartilhamento de Garantias Reais”), sem ordem de preferência de recebimento 
no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada dívida, de acordo com o Contrato de Compartilhamento de Garan-
tias Reais. XV. Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: 
(i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) após o término do Prazo de Lock-Up (conforme definido abaixo), 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As 
Debêntures não poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários pelo prazo de 12 (doze) meses contados da 
Data de Emissão (“Prazo de Lock-Up”), sendo tal vedação aplicável, inclusive, no caso de negociações entre Investidores Profissionais, 
observado que, após o término do Prazo de Lock-Up, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários exclusivamente entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160. XVI. Preço de Subs-
crição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri-
ção (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de 
Integralização, o Preço de Subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. XVII. Atualização do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. XVIII. Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescidos de uma Sobretaxa (spread) (conforme abaixo 
definido) (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início 
da Rentabilidade ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remu-
neração subsequente (exclusive), ou, ainda, na data de declaração de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento 
de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido 
abaixo), Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo) Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo), 
Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme definido abaixo) ou resgate antecipado decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Sobretaxa que compõe a Remuneração das Debêntures, corresponde: (i) a 
3,65% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa Original”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização (inclusive), até o Período de 
Capitalização imediatamente subsequente a 27 de junho de 2026 (inclusive); e (ii) a 4,32% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa 
Intermediária”), aplicável a partir de a 28 de junho de 2026 (inclusive), até o Período de Capitalização imediatamente subsequente a 27 de 
dezembro de 2027 (inclusive); e (iii) a 7,46% (sete inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa 
Ajustada” sendo a Sobretaxa Original, a Sobretaxa Intermediária e a Sobretaxa Ajustada, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa”), 
aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente a 28 de dezembro de 2027 (inclusive) até a integral quitação das Debêntures 
(inclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures será feito de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. XIX. Pagamento 
da Remuneração das Debêntures: A Remuneração será paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, sempre nas datas indicadas na 
Cláusula 5.12 da Escritura de Emissão dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido 
em 27 de setembro de 2023 e o último na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), exceto 
nas hipóteses de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, Amorti-
zação Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória ou do resgate antecipado das Debêntures decorrentes da Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão. XX. Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será pago em 18 (dezoito) parcelas semestrais e consecutivas, a partir 
da Data de Emissão, de acordo com o cronograma de amortização previsto na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 
em 27 de dezembro de 2023 e o último na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortização”), exceto nas hipóteses 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado 
Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Amortização Extraordinária Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória ou resgate 
antecipado decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão. XXI. Local e Horário de Pagamento: 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso 
(i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. XXII. Forma, Tipo e Comprovação da 
Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade 
de responsável pela escrituração das Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais 
Debêntures. XXIII. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. XXIV. Prazo 
e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 9 (nove) anos conta-
dos da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 27 de junho de 2032 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatório ou de Oferta 
de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação e regulamentação aplicáveis. XXV. Prorrogação dos Prazos: 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data 
do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos 
pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com 
feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para fins da presente assembleia e da Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa (i) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão ou qualquer obriga-
ção pecuniária realizada fora da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expediente bancário na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. XXVI. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração e do 
disposto na Cláusula 7 da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa 
moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados 
pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). XXVII. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: A Companhia poderá, a qualquer 
momento a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, desde que (i) referido 
resgate antecipado total seja realizado de forma pari passu com a liquidação antecipada total do Swap e (ii) a Companhia esteja adimplente 
com suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde 
a última Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), 
sem prejuízo de Encargos Moratórios, se houver, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. XXVIII. Resgate 
Antecipado Obrigatório: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado da totalidade (e não menos que a totalidade) das Debêntures, 
caso a conclusão da Aquisição da Sociedade-Alvo não ocorra em até 30 (trinta) Dias Úteis após a primeira Data de Integralização das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remune-
ração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive), 
sem prejuízo de Encargos Moratórios, se houver, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. XXIX. Amortização 
Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, desde que 
referida amortização extraordinária parcial seja realizada de forma pari passu com a liquidação antecipada parcial do Swap, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante o pagamento do montante 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a ser amortizada, 
acrescida da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a última Data de Pagamento da 
Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive), observados os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão. XXX. Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia deverá realizar a amortização 
extraordinária obrigatória das Debêntures, desde que referida amortização extraordinária seja realizada de forma pari passu com a liquida-
ção antecipada parcial e do Swap, nas seguintes hipóteses: (i) sem prejuízo da apuração anual do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida 
(conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos previstos na Escritura de Emissão, caso a Companhia verifique, com base em suas 
Demonstrações Financeiras Auditadas (conforme definido na Escritura de Emissão), que o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida do 
exercício social imediatamente anterior foi superior a 1,50x:1.0 (“Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep”); ou (ii) caso a 
Acionista venha a realizar um Aporte Acionista Cash Collateral, em valor correspondente ao Valor da Amortização Extraordinária Obrigatória 
Aporte (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Amortização Extraordinária Obrigatória Aporte” e quando referido em conjunto e 
indistintamente com a Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep, uma “Amortização Extraordinária Obrigatória”), observados os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão. XXXI. Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer momento a partir da Data de Emissão, e desde que o resgate decorrente da oferta de resgate aqui referida seja realizado de forma 
pari passu com a liquidação antecipada total do Swap, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos os 
Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto 
na Escritura de Emissão, será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, 
(ii) de eventuais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado; e (iii) se for o caso, do prêmio de resgate 
indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão). A Oferta de Resgate Antecipado 
será operacionalizada de acordo com os teremos e condições previstos na Escritura de Emissão. XXXII. Aquisição Facultativa: A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que 
observe o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, bem como as demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, 
se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações finan-
ceiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com esta cláusula poderão, a critério da Companhia, ser can-
celadas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia 
para permanência em tesouraria, nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável 
às demais Debêntures. XXXIII. Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário poderá considerar, observado o disposto na Escritura de Emissão, 
antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados na Escritura de Emissão (cada 
um, um “Evento de Vencimento Antecipado”). XXXIV. Demais Características: As demais características e especificidades das Debêntures 
da Emissão e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. 3 Aprovar a constituição 
e outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Conta Escrow NK 108 em garantia dos Instrumentos Financeiros, 
nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108. 4 Aprovar a constituição e outorga, pela Compa-
nhia, da Cessão Fiduciária Conta Vinculada Liquidação em garantia do Valor Garantido, nos termos e condições previstos no Contrato de 
Cessão Fiduciária Conta Vinculada Liquidação. 5 Uma vez concluída a Aquisição da Sociedade-Alvo, aprovar a outorga, pela Companhia, 
da Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo em garantia dos Instrumentos Financeiros, nos termos e condições previstos no Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo. 6 Aprovar a contratação, pela Companhia, do Swap, a ser emitido nos termos do 
Contrato Geral de Derivativos. 7 Aprovar o Compartilhamento de Garantias Reais, que será formalizado pelo Contrato de Compartilhamento 
de Garantias Reais. 8 Aprovar a outorga pela Companhia de (a) procuração em favor do Agente Fiduciário e do Credor Swap, em termos 
substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108; e (b) procuração em 
favor do Agente Fiduciário em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária Conta 
Vinculada Liquidação, pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Cessão Fiduciária Conta Escrow NK 108 e do Contrato de Cessão 
Fiduciária Conta Vinculada Liquidação, respectivamente. 9 Um vez concluída a Aquisição da Sociedade-Alvo, aprovar a outorga, pela 
Companhia, de procuração em favor do Agente Fiduciário e do Credor Swap, em termos substancialmente semelhantes àqueles previstos 
no Anexo IV do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo, pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações da Sociedade-Alvo. 10 Aprovar a prática, pela Diretoria, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e 
da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos Contratos de Garantia, 
conforme aplicável, do Swap, do Contrato Geral de Derivativos e/ou de outros documentos pertinentes à realização da Emissão e da Oferta, 
bem como à contratação do Swap. Nada mais. São Paulo, 16 de junho de 2023.
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://www.jornalodiasp.com.br/ 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1004739-59.2015.8.26.0006O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Roberto Reiozo Ohseki Junior, CPF 374.337.368-83 e Construativa Engenharia e Edificações Ltda, CNPJ 
57.143.661/0001-93, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Romana Terraplanagens 
e Serviços Agrícolas Ltda, objetivando declarar a inexigibilidade do cheque nº 000953, junto ao Banco Bradesco, Ag. 0421, 
C/C 053470-6 no valor de R$ 18.000,00de julho/2014 e o cancelamento do protesto datado de 12/09/2014, junto ao 9º 
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2023. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1020239-70.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) Osvaldo Francisco dos Santos, RG 36346355, CPF 38497532805, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de João Carlos Costa, objetivando a devolução da importância de R$ 85.000,00 (Abril/2021), 
devidamente atualizado, referente à quebra de contrato de compra e venda para aquisição de estabelecimento comercial e 
suas respectivas instalações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023. 

ABRALOG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LOGÍSTICA 
CNPJ/MF nº 60.744.430/0001-40

CONVOCAÇÃO À ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Prezados Senhores, Vimos pela presente, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social,
convocá-los para comparecem à Assembleia Geral Ordinária da Associação Brasileira
de Logística - ABRALOG, que será realizada em 07 de julho de 2023, em primeira
chamada às 9:00 horas, segunda às 9:30h e em terceira às 10:00h, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Geraldo de Campos Moreira, nº 164,
Conjuntos nº 13 e 14, 1º andar, Bairro Cidade Monções, CEP: 04571-020. Outrossim,
informamos que a Assembleia terá como objetivo deliberar sobre os seguintes assuntos:
1) Tomar as contas dos administradores; e 2) Examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício de 2022 e os relatórios do Conselho
Deliberativo. Atenciosamente. Rodrigo Joaquim Gomes -  Presidente do Conselho
Deliberativo

Highline do Brasil II Infraestrutura  de Telecomunicações S.A.
CNPJ nº 27.902.165/0001-05 - NIRE 35.300.511131

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de junho de 2023
Aos 16/06/2023, às 10 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Fernando Diez Viotti - Presidente; e Carolina de Farias Vilela - Secretária. 
Ordem do dia: (i) a aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações; (ii) a aprovação, nos termos do artigo 15, inciso XXVII, do estatuto social da Companhia, para a prestação de Fiança 
(conforme abaixo definida), pela Companhia, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da NK 108 Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ nº 
40.917.385/0001-70 (“Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), no valor de R$ 675.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), 
as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito automático 
de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos da Lei nº 6.385/76, 
conforme alterada, da Resolução da CVM nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”), observados os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da NK 108 Empreendimentos e Participações S.A” (“Escritura de Emissão”), 
a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, 
respectivamente); e (iii) a autorização para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização e 
constituição da Fiança, bem como celebrar quaisquer documentos necessários à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem 
limitação, a Escritura de Emissão e os demais documentos da Emissão e da Oferta dos quais seja parte. Deliberações: 1. Aprovar a 
lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2. Aprovar a 
prestação de garantia fidejussória, na forma de fiança, pela Companhia, que obrigar-se-á, por meio da Escritura de Emissão, em caráter 
irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, como fiadora e principal pagadora, em garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Emissora por força da Escritura de Emissão e suas posteriores alterações e, ainda, as obrigações assumidas pela Emissora 
nos demais documentos da Emissão que seja parte, o que inclui, o pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, 
incluindo Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), devidos pela Emissora, nos termos das ou relacionadas às 
Debêntures, bem como de eventuais indenizações, de todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário 
e/ou Debenturistas, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
execução das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, custas e 
despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos e/ou à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures, da Escritura 
de Emissão e dos demais documentos da Emissão que seja parte, nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10/01/2022, 
conforme alterada (“Código Civil” e “Valor Garantido”, respectivamente). A Companhia fica autorizada a renunciar expressamente aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada, sendo a principal responsável pelo Valor Garantido, até o pagamento integral deste, quer seja pela Emissora ou pela 
Companhia, independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Emissora, pela Companhia ou 
pela CAP TC Torres e Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 34.878.487/0001-21, no âmbito da Oferta, na qualidade de acionista da 
Emissora, observados os termos e condições da Escritura de Emissão (“Fiança”). 3. Aprovar a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo 
e qualquer ato necessário à formalização e constituição da Fiança ora aprovada, bem como celebrar quaisquer documentos necessários 
à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e os demais documentos da Emissão e da 
Oferta dos quais seja parte. Nada mais. São Paulo, 16 de junho de 2023.
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
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reforma tributária é lida na Câmara
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O relator da reforma tribu-
tária, deputado Aguinaldo Ribei-
ro (PP-PB), apresentou na quin-
ta-feira (22) a versão preliminar
de seu substitutivo da Proposta
de Emenda à Constituição (PEC
45), que altera o sistema tribu-
tário. O texto da proposta foi
discutido com governadores e
o presidente da Câmara dos
Deputados, Arthur Lira (PP-
AL). Segundo o parlamentar, a
proposta deve ser analisada na
primeira semana de julho pelo
plenário da Casa.

“Quando há essa disposição
federativa de votar uma maté-
ria como essa, eu acredito que
não é ‘apenas 15 dias’. Quan-
do se fala assim, parece que
estamos discutindo esse tema
aqui há 15 dias, mas estamos
discutindo na Casa há 35
anos”, disse Aguinaldo Ribei-
ro. “Agora vamos ter um perí-
odo para alinharmos tanto do
ponto de vista federativos quan-
to do ponto de vista setorial os
calibres finais, que é próprio da
Casa”, acrescentou.

A matéria prevê a criação do
Imposto sobre Bens e Serviços
(IBS), baseado no modelo de

imposto sobre valor agregado
(IVA), já aplicado em outros pa-
íses. O tributo substituiria duas
contribuições – o Programa de
Integração Social (PIS) e a Con-
tribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins) –
e três impostos – o Imposto
sobre Produtos Industrializa-
dos (IPI), o Imposto sobre
Serviços (ISS) e o ICMS. O
imposto que vai substituir
IPI, PIS, Cofins, ICMS e ISS
será dual, ou seja, com uma
parcela gerida pela União
(CBS) e a outra, por estados
e municípios. Haverá um pe-
ríodo de transição de oito anos
para esses tributos, a começar
em de 2026 a 2033.

O texto prevê a redução de
alíquotas para áreas como
educação, saúde e transporte
coletivo. Segundo o ministro,
entre as reduções de impos-
tos estão os medicamentos
para o tratamento de câncer e
a diminuição da alíquota que
permitirá a manutenção do
Programa Universidade Para
Todos (Prouni). Uma cesta bá-
sica com 1.380 itens também
terá imposto reduzido.

O substitutivo manteve os
dois regimes tributários favore-
cidos atualmente estabelecidos
em nossa Constituição: a Zona
Franca de Manaus e o Simples
Nacional.

Fundo Nacional de Desen-
volvimento Regional

Uma das novidades da pro-
posta é a criação do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Re-
gional. A medida estabelece uma
espécie de compensação para
acabar com a guerra fiscal entre
os estados. O texto prevê apor-
tes exclusivos da União. Serão
R$ 8 bilhões em 2029 e R$ 40
bilhões a partir de 2033.

Segundo Ribeiro, um outro
fundo será criado para garantir
os benefícios tributários já ne-
gociados pelos estados e que
devem acabar em 2032. Serão
R$ 8 bilhões em 2025, chegan-
do a R$ 32 bilhões em 2028. Os
recursos serão corrigidos pelo
IPCA durante todo esse perío-
do. De acordo com relator, a
medida é uma das inovações
mais importantes da reforma tri-
butária e diminuiu as resistênci-
as de estados com a proposta.

“No passado, esse foi o
grande impeditivo de a refor-
ma andar. A gente quer consig-
nar como fato muito relevante
essa criação”, disse. Segundo
o parlamentar, as discussões
sobre os critérios de distribui-
ção dos recursos ainda perma-
necem entre governadores e
secretários de fazenda.

Compensação de Perdas
Também está previsto um

fundo de compensação das per-
das dos estados com os benefí-
cios fiscais já concedidos, com
recursos da União. O fundo co-
meçará em R$ 8 bilhões em
2025, e aumentam até R$ 32 bi-
lhões de reais em 2028, redu-
zindo progressivamente até a R$
8 bilhões de reais em 2032. O
valor total desse fundo está pre-
visto em R$ 160 bilhões.

Cashback
Aguinaldo Ribeiro incluiu no

texto a previsão para a devolu-
ção de imposto por cashback.
Os critérios ainda precisão ser
definidos em lei complementar
em até 180 dias após a promul-
gação da PEC. (Agência Brasil)

Exportações do Paraná crescem 15,3% nos
primeiros cinco meses e chegam a US$ 9,8 bi

Após apresentar o melhor
resultado da história no primei-
ro quadrimestre do ano, as ex-
portações do Paraná continuam
em ascensão. O comércio exte-
rior do Estado somou US$ 9,8
bilhões (R$ 46,7 bilhões na co-
tação atual) entre janeiro e maio
de 2023, um aumento de 15,3%
na comparação com os cinco
primeiros meses do ano anteri-
or. Entre janeiro e maio de
2022, as exportações do Estado
foram de US$ 8,5 bilhões.

“Esses dados demonstram
mais uma vez o bom momento
da economia do Paraná, que está
se consolidando como o grande
supermercado do mundo. Tive-
mos uma safra recorde de grãos,
que ajudaram no avanço da ba-
lança comercial do Estado, mas
os produtos manufaturados tam-
bém uma importante participa-
ção nas exportações”, salienta o
governador Carlos Massa Rati-
nho Junior.

Os dados foram levantados
pelo Instituto Paranaense de

Desenvolvimento Econômico e
Social (Ipardes), com base nas
informações da Secretaria de
Comércio Exterior (Secex),
do Governo Federal. De acor-
do com o levantamento, um
quarto das exportações parana-
enses tiveram como destino a
China, com a movimentação
para o país asiático chegando a
US$ 2,36 milhões nos primei-
ros cinco meses.

Argentina (US$ 674,1 mi-
lhões), Estados Unidos (US$
573,3 milhões), México (US$
434,8 milhões) e Japão (US$
312,4 milhões) também estão
entre os principais parceiros
comerciais do Estado. Os pro-
dutos paranaenses têm como
destino quase 200 países.

Os produtos do complexo da
soja (grão, farelo e óleo) e a car-
ne de frango in natura são os
principais itens comercializados
pelo Estado a outros países e
respondem por quase metade das
exportações paranaenses, so-
mando US$ 4,75 milhões. Os

cereais também tiveram uma
boa fatia nas exportações, com
US$ 465 milhões movimenta-
dos no período.

Dos 29 produtos que mais
são comercializados pelo Para-
ná, 21 aumentaram o faturamen-
to no período. O maior salto foi
na venda de torneiras e válvulas,
que avançou 288,5%, passando
de US$ 16,8 milhões para US$
65,5 milhões em movimenta-
ções. Também foi ampliado o
comércio de cereais, que cres-
ceu 121,3%, e de máquinas e
aparelhos de terraplanagem e
perfuração, com avanço de
105,4% (US$ 158,5 milhões).

No topo da tabela de expor-
tações, a soja em grão teve vari-
ação de 38,1%, movimentando
R$ 550,1 milhões a mais do que
nos primeiros cinco meses de
2022. Foram US$ 1,99 bilhão
faturados entre janeiro e maio
deste ano contra US$ 1,44 bi-
lhão no mesmo período do ano
passado. A comercialização de
carne de frango aumentou

11,6%, passando de US$ 1,43
bilhão para US$ 1,6 bilhão de
um ano para outro, e a de farelo
de soja subiu 14,1%, de US$
700 milhões para US$ 798,5
milhões.

Por outro lado, houve queda
nas exportações dos produtos
florestais. Madeira compensada
ou contraplacada teve redução
de 36,5% nas vendas para o ex-
terior, de US$ 352,9 milhões
para US$ 224 milhões, e a co-
mercialização de madeira ser-
rada caiu 33,4%, com variação
de US$ 136,5 milhões para
US$ para 90,8 milhões. Já o
comércio de madeiras e manu-
faturas de madeira diversas di-
minuiu 31,6%, passando de US$
211,7 milhões para US$ 144,9
milhões.

Em maio, as exportações pa-
ranaenses alcançaram o maior
valor da série histórica (desde
1997), chegando a US$ 2,5 bi-
lhões. O valor representa 26% a
mais do que o registrado no
mesmo mês de 2022. (AENPR)

Lula e Macron conversam sobre
acordo entre Mercosul e União Europeia

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva se reuniu, na sexta-
feira (23), com o presidente da
França, Emmanuel Macron, no
Palácio do Eliseu, em Paris. Os
dois conversaram sobre o acordo
de livre comércio entre o Merco-
sul e a União Europeia (UE) e os
termos para destravar a negocia-
ção final entre as partes.

O presidente foi a Paris para
participar da Cúpula para o Novo
Pacto Global de Financiamento,
promovida pelo presidente Ma-
cron, nesta quinta e sexta-feira.
A cúpula contou com a partici-
pação de mais de 300 entidades
públicas, privadas ou não gover-
namentais, incluindo mais de
100 chefes de Estado.

Durante seu discurso, ao
lado do francês, Lula chamou de
ameaça as exigências feitas pela
União Europeia para a finalização
de um acordo com o Mercosul.
A UE enviou aditivos a serem
acrescentados no acordo, com a
previsão de aplicação de multas
em caso de descumprimento de
obrigações ambientais.

“A carta adicional que foi fei-
ta pela União Europeia não per-
mite que se faça um acordo. Nós
vamos fazer a resposta, e vamos
mandar a resposta, mas é preci-
so que a gente comece a discu-
tir. Não é possível que nós te-
nhamos uma parceria estratégi-
ca e haja uma carta adicional fa-
zendo uma ameaça a um parcei-
ro estratégico”, disse Lula no
evento.

O presidente também já de-
fendeu alterações em pontos do
acordo de livre comércio sobre
compras governamentais. “Eles
querem que o governo brasilei-
ro compre as coisas estrangei-
ras ao invés das coisas brasilei-

ras. E se eles não aceitarem a
posição do Brasil, não tem acor-
do. Nós não podemos abdicar
das compras governamentais que
são a oportunidade das pequenas
e médias empresas sobrevive-
rem nesse país”, disse Lula em
discurso no início deste mês.

Aprovado em 2019, após 20
anos de negociações, o acordo
Mercosul-UE precisa ser ratifi-
cado pelos parlamentos de to-
dos os países dos dois blocos
para entrar em vigor. A negocia-
ção envolve 31 países, o que
poderá levar anos e enfrentar
resistências.

No evento de alto nível,
hoje, que reuniu os líderes na
cúpula, Lula defendeu que o
combate às mudanças climáticas
precisa ser acompanhado de
ações contra a pobreza e cobrou
mais investimentos dos países
ricos nas economias menos de-
senvolvidas e em ações contra
as desigualdades sociais, de raça
e gênero.

“Nós somos um mundo cada
vez mais desigual, e cada vez
mais a riqueza está concentrada
na mão de menos gente, e a po-
breza concentrada na mão de
mais gente. Se nós não discutir-
mos essa questão da desigualda-
de, e se a gente não colocar isso
com tanta prioridade quanto a
questão climática, a gente pode
ter um clima muito bom e o
povo [vai] continuar morrendo
de fome em vários países do
mundo”, disse.

Para o presidente, o mundo
precisa aprimorar as institui-
ções internacionais visando a
uma nova governança mundial, de
acordo com a geopolítica do
presente, para coordenar esfor-
ços e apoiar as nações em ne-

cessidade. Segundo ele, as Na-
ções Unidas precisam voltar a
ter representatividade e força
política, para que medidas im-
portantes do ponto de vista am-
biental possam ser aplicadas de
forma global, como forma de
combater os efeitos das mudan-
ças climáticas.

“Se nós não mudarmos essas
instituições, a questão climáti-
ca vira uma brincadeira. Quem é
que vai cumprir as decisões ema-
nadas dos fóruns que nós faze-
mos?”, questionou. “Não se
cumpre porque não tem uma
governança mundial com força
para decidir as coisas e a gente
cumprir. Se cada um de nós sair
de uma COP e voltar para apro-
var as coisas dentro do nosso
Estado Nacional, nós não ire-
mos aprovar”, acrescentou.

O presidente lembrou ainda
que o Brasil irá sediar a COP30,
em 2025, pela primeira vez em
um estado amazônico, no Pará,
na capital Belém.

No encontro com Macron,
Lula também tratou sobre a
guerra na Ucrânia e temas da
agenda bilateral, como a retoma-
da de um intercâmbio cultural e
a parceria estratégica entre os
países na área de defesa. Brasil e
França têm acordo de transferên-
cia de tecnologia francesa no
âmbito do Programa de Desen-
volvimento de Submarinos (Pro-
sub), que já entregou um subma-
rino em 2022 e prevê a entrega
anual de outros três até 2025.

Após a reunião com o presi-
dente francês, hoje em Paris,
Lula teve audiências com o pre-
sidente do Naval Group, Pierre-
Eric Pommellet, com a prefeita
de Paris, Anne Hidalgo, com o
presidente do Congo, Denis Sas-

sou-Nguesso, e com o presiden-
te do Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), o bra-
sileiro Ilan Goldfajn.

A comitiva presidencial só re-
torna ao Brasil no fim de semana.

Lula chegou a Paris na quin-
ta-feira, (22) pela manhã e, ao
longo do dia teve uma série de
reuniões bilaterais, entre elas
com os presidentes da África do
Sul, Cyril Ramaphosa, e de Cuba,
Miguel Díaz-Canel Bermúdez.
Ele também esteve com o pri-
meiro-ministro do Haiti, Ariel
Henry, com quem conversou
sobre a conjuntura mundial e
regional e o apoio do governo
brasileiro pela estabilidade,
combate à pobreza e reconstru-
ção do país caribenho, após os
terremotos de 2021 e 2010.

No fim do dia, o presidente
discursou no encerramento do
evento Power Our Planet, a convi-
te da banda britânica Coldplay. Du-
rante sua fala, Lula responsabilizou
os países ricos pela crise climáti-
ca e reafirmou o compromisso
brasileiro de zerar o desmata-
mento na floresta até 2030.

Lula está na Europa desde a
última terça-feira (20) e, antes
da capital francesa, cumpriu
agenda em Roma e no Vaticano,
na Itália. Lá, ele se reuniu com
o presidente italiano, Sergio
Matarella, e com a primeira-mi-
nistra Giorgia Meloni.

Lula também visitou o papa
Francisco, no Vaticano, onde dis-
cutiram temas como combate à
fome e guerra na Ucrânia. Ainda
na Itália, o presidente esteve com
o prefeito de Roma, Roberto
Gualtieri, em retribuição à soli-
dariedade do italiano quando Lula
esteve preso em Curitiba, em
2018 e 2019. (Agência Brasil)

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) iniciou, na sexta-fei-
ra (23), o julgamento de mais
45 acusados de participação
nos atos golpistas de 8 de ja-
neiro na Praça dos Três Pode-
res, em Brasília.

A Corte vai analisar o oita-
vo bloco de investigados de-
nunciados pela Procuradoria-
Geral da República (PGR).

Até o momento, o relator,
ministro Alexandre de Moraes,
e o ministro Gilmar Mendes,
proferiram votos para tornar
réus os acusados.

Entre os investigados estão
Antônio Claudio Alves Ferrei-
ra, acusado de destruir o reló-
gio de Dom João VI, trazido ao
Brasil em 1808. O item estava
no Palácio do Planalto e foi
lançado ao chão. Marcelo Fer-

STF inicia julgamento de
mais 45 envolvidos nos

 atos golpistas
nandes Lima, acusado de fur-
tar uma réplica da Constituição,
STF, a Wiliam da Silva, acusado
de furtar a toga de um dos mi-
nistros. Todos foram identifica-
dos por câmeras de segurança.

O julgamento ocorre no
plenário virtual, modalidade na
qual os ministros inserem os
votos no sistema eletrônico da
Corte e não há deliberação
presencial. A votação vai até
segunda-feira (26).

Desde o início das investi-
gações, o STF abriu ações pe-
nais contra 1.245 acusados.
No total, foram apresentadas
1.390 denúncias pela PGR.

Cerca de 250 acusados
continuam presos sob a acusa-
ção de atuarem como autores
e instigadores dos atos. (Agên-
cia Brasil)

Nota técnica do Ministério
da Saúde recomenda o uso de
máscaras de proteção facial para
pessoas com sintomas gripais,
pessoas que apresentem fatores
de risco para covid-19 e casos
suspeitos ou confirmados da
doença.

De acordo com a pasta, os
grupos com fatores de risco para
complicações da covid-19 in-
cluem imunossuprimidos, ido-
sos, gestantes e pessoas com
comorbidades em situações
como locais fechados e não ven-
tilados, locais com aglomeração
e serviços de saúde.

No documento, a pasta des-
taca que, embora a Organização
Mundial da Saúde (OMS) tenha
declarado o fim da emergência
em saúde pública de importân-
cia internacional, o vírus conti-
nua a circular no Brasil e no
mundo.

“O vírus ainda tem caráter
pandêmico, com transmissão

Saúde recomenda uso de
máscara diante de
 sintomas gripais

generalizada, e ainda há risco do
surgimento de novas variantes
que podem ser ainda mais gra-
ves do que as variantes atualmen-
te em circulação e devem ser
monitoradas.”

Além do uso de máscaras fa-
ciais, o ministério classifica
como importantes medidas não
farmacológicas que incluem o
distanciamento físico, a etique-
ta respiratória, a higienização
das mãos com álcool 70% ou
água e sabão, a limpeza e desin-
fecção de ambientes e o isola-
mento de casos suspeitos ou
confirmados.

A pasta também reitera a im-
portância da vacinação contra a
covid-19, disponível para toda a
população acima de 6 meses de
idade. O reforço da bivalente
está disponível para toda a po-
pulação acima de 18 anos que
tenha recebido pelo menos duas
doses da vacina monovalente.
(Agência Brasil)

O Brasil recebeu, entre 2011
e 2022, 348.067 solicitações de
refúgio. Desse total, 50.355 fo-
ram solicitadas no ano de 2022.
O país contava, ao final do ano
passado, com 65.840 imigrantes
refugiados reconhecidos.

Os números constam do Re-
latório de Dados Consolidados
sobre Migração no Brasil, divul-
gado na sexta-feira (23) durante
o encerramento da Semana Na-
cional de Discussões sobre Mi-
gração, Refúgio e Apatridia

Segundo o levantamento di-
vulgado pelo Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, com
base em dados do Observatório
das Migrações Internacionais
(OBMigra), em 2021 foram fei-
tas 29.107 solicitações de refú-
gio no país.

A variação entre o total de
solicitações registradas de
2021 a 2022 representa um
acréscimo de 21.248 pedidos,
uma alta de 73%.

“Trata-se de um dado rele-
vante para a compreensão da di-
nâmica brasileira do refúgio no
contexto de superação do perí-
odo mais grave da pandemia da
covid-19, o que fica evidente
quando comparado ao cenário
de estabilidade observado entre
os anos de 2020 e 2021”, diz
relatório.

O ano com maior número de
pedidos foi 2019, quando foram
registradas 82.552 solicitações.
Em 2018, foram 79.831 solici-
tações.

Em 2022, o Brasil recebeu
solicitações de imigrantes pro-
venientes de 139 países. A mai-
or parte das solicitações foram
feitas por venezuelanos (67%),
seguidos por cubanos (10,9%)
e angolanos (6,8%).

Ainda segundo o levantamen-
to, 54,6% do total de pessoas
solicitantes de refúgio em 2022
são homens e 45,4% são mulhe-
res. Os homens venezuelanos

Em 2022, pedidos de refúgio
ao Brasil somaram 50.355

representaram 64,4% do total de
homens solicitantes, enquanto
as mulheres venezuelanas cor-
responderam a 70,2% do total de
mulheres solicitantes.

O Comitê Nacional para os
Refugiados (Conare) analisou,
em 2022, 41.297 solicitações
de refúgio de pessoas proveni-
entes de 141 países, tendo já
reconhecido, no referido ano,
como refugiados, 5.795 imi-
grantes.

Das mais de 41 mil solicita-
ções feitas ao Conare para re-
conhecimento da condição de
refugiado, 20.718 foram feitas
por venezuelanos.

A maior parte das solicita-
ções apreciadas pelo Conare
(57,8%) foram registradas na Re-
gião Norte, tendo no estado de
Roraima a maior concentração
me volume (41,6%), seguido de
Amazonas (11,3%) e Acre (3,3%).
As principais nacionalidades reco-
nhecidas pelo comitê na região em
2022 foram venezuelanos
(77,9%) e cubanos (7,9%).

Os homens corresponderam
a 56% do total de pessoas reco-
nhecidas como refugiadas, em
2022, enquanto as mulheres re-
presentaram 44%. Entre os re-
conhecidos, 46,8% eram crian-
ças, adolescentes e jovens com
até 24 anos de idade.

Tanto os homens (35,9%)
como as mulheres (31,4%) re-
conhecidos encontravam-se, “de
forma mais expressiva” na faixa
de idade de 25 a 39 anos.

De acordo com o MJ, a fun-
damentação mais aplicada para
o reconhecimento da condição
de refugiado em 2022 foi a de
Grave e Generalizada Violação
dos Direitos Humanos, que cor-
respondeu a 82,4% do total de
fundamentações. Na sequência,
com 10,9% do total, a funda-
mentação teve por base questões
relativas a opinião política.
(Agência Brasil)
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Importados

Bolt EUV mais acessível que híbridos
O Bolt EUV estreia em versão única,

acabamento premium e uma ampla lista de
equipados de segurança e comodidade, en-
tres eles 10 airbags, alerta de colisão com
frenagem automática de emergência, controle
de cruzeiro adaptativo, câmeras 360 graus
para manobras, volante e bancos com aque-
cimento, sistema de áudio da marca BOSE e
teto solar panorâmico.

O SUV compacto elétrico da Chevrolet
é equipado com motor elétrico de 203 cv de
potência e torque instantâneo de 36,7 kgfm
(360 Nm), suficientes para levar o SUV da
Chevrolet de 0 a 100 km/h em 7,7 segundos.
O modelo se destaca ainda pelo excelente
compromisso entre estabilidade e conforto
dinâmico, devido ao ajuste avançado da sus-
pensão e pela distribuição de peso pratica-
mente semelhante entre os eixos, além de
elevada rigidez torcional da carroceria, já que
a bateria compõe a plataforma.

O veículo é equipado com aleta atrás do
volante para acionar os freios regenerativos
e sistema de condução One Pedal, que redu-
zem a velocidade, ajudando a parar o veículo
sozinho, sem a necessidade de pisar no pedal
de freio. A tecnologia também é capaz de
recuperar parte da carga das baterias de 66
kW em desacelerações. Com isso, a autono-
mia média do Bolt EUV é de 456 km no ciclo
WLTP, 397 km no ciclo EPA e 377 km no
ciclo do Inmetro – mais de 50% superior à
de concorrentes diretos.

Bastam 40 minutos para recarregar cer-
ca de metade da bateria em estações super-
rápidas de corrente contínua (DC de 50
kWh). Já em estações de recarga rápida (AC
de 7,4 kWh), a cada hora na tomada, o veí-

culo ganha cerca de 40 km de autonomia.
Outra característica é a conectividade

avançada, com o protagonismo do OnStar,
que oferece serviços de emergência, assis-
tência 24h e recuperação veicular em caso
de furto, por exemplo. A tecnologia permite
ainda outras comodidades, como o Wi-Fi na-
tivo, atualizações remotas de sistemas ele-
trônicos do veículo e o aplicativo myChevro-
let.

O aplicativo acaba de ganhar três funci-
onalidades exclusivas para EVs: autonomia
do automóvel, nível da carga das baterias e
localização de pontos para a recarga. Já pelo

multimídia MyLink é possível instalar os apps
Spotfy e Alexa.

A principal vantagem de ter o serviço de
Spotify baixado diretamente no MyLink é que
o usuário não precisa usar o plano de dados
do smartphone para acessar músicas, notíci-
as e podcasts diretamente no sistema de áu-
dio e internet do veículo.  Enquanto a adoção
do sistema de comando de voz Alexa permi-
te interações com o veículo e com casas in-
teligentes, por exemplo.

Planos e benefícios exclusivos
A GM informa que garantiu um lote ex-

clusivo do Bolt EUV ao mercado brasilei-

ro para atender principalmente aos consu-
midores que estão aguardando pelo mode-
lo. E para facilitar o ingresso de consumi-
dores a esta geração de automóveis mais
eficientes e sustentáveis, a empresa está
lançando o Clube My EV e o Plano Che-
vrolet Elétrico Sempre.

O Clube My EV traz benefícios exclu-
sivos para clientes de veículos elétricos da
Chevrolet. Além de atendimento persona-
lizado do EV Concierge e de prioridade em
pré-vendas de lançamentos veículos zero
emissão da marca, o clube oferece de for-
ma gratuita três anos de revisão progra-
mada e dois anos de Chevrolet Road Ser-
vice – incluindo serviço porta-a-porta para
revisões programadas e um ano de serviço
OnStar com Wi-Fi. O cliente ainda recebe
a tag Sem Parar com 12 meses de mensa-
lidade gratuita.

O Plano Chevrolet Elétrico Sempre con-
siste num financiamento diferenciado. Uma
opção é o plano com entrada de 60% do va-
lor do veículo, 24 parcelas intermediárias de

R$ 3.369 - semelhantes a de um veículo a
combustão, e um parcela final única de 20%
do valor total. Como o plano é flexível, a en-
trada mínima pode ser de 30% do valor do
veículo e o número de parcelas intermediári-
as pode chegar a 48.

No fim, o cliente tem a opção de trocar
seu elétrico da Chevrolet por outro, zero qui-
lômetro, sem precisar desembolsar a parcela
residual do usado. Aliás, a GM já anunciou
que uma família ainda mais avançada de ve-
ículos elétricos está em fase de desenvolvi-
mento e inclui os modelos Blazer EV e Equi-
nox EV.

Este plano de financiamento garante a
recompra do usado com o valor calculado
com base na tabela Fipe. O Plano Chevro-
let Elétrico Sempre é comercializado pelo
Banco GM para Pessoa Física e Pessoas
Jurídica.

Benefícios exclusivos do Clube My EV
e condições especiais do Chevrolet Sempre
serão estendidas aos clientes que já adquiri-
ram o Novo Bolt EV.

Ford revela detalhes da
nova Ranger

A Ford revelou pela primeira vez deta-
lhes do interior da Nova Ranger, que surpre-
ende pela funcionalidade, refinamento e con-
forto. A picape chega em breve ao Brasil e
promete redefinir o segmento, com um nível
inédito de qualidade, tecnologia, performan-
ce e design inovador. Considerada a melhor
Ranger de todos os tempos, ela será a mais
completa, tecnológica e capaz já produzida.

Suas linhas robustas e icônicas, inspira-
das na Série F, líder incontestável do merca-
do norte-americano há mais de 40 anos, se

destacam pela frente imponente, faróis de
LED em formato de C e perfil dinâmico. O
design musculoso segue o estilo global Raça
Forte de picapes da Ford.

A versão exibida é a topo de linha Limi-
ted, com bancos de couro e acabamento pre-
mium. Na cabine, a Nova Ranger chama a
atenção pelo painel digital de 12,4" e o siste-
ma multimídia SYNC 4 de nova geração com
tela vertical de 12", que contribui para criar
um ambiente imersivo e conectado e propor-
cionar uma experiência de uso sem prece-

dentes, com acesso pelo aplicativo FordPass.
Além do poderoso motor V6 3.0 Diesel,

ela conta com tração 4WD, rodas de 20" e
recursos inteligentes que ampliam ainda mais
a sua capacidade e desempenho para roda-
gem em estrada e fora de estrada.

A frente imponente, com grade ampla e
faróis de LED em formato de C integrados,
destaca a personalidade única do seu design,
com o estilo icônico da família global de pi-
capes da Ford. O seu perfil de linhas muscu-
losas e dinâmicas é reforçado pelas rodas de
20" opcionais. A cabine também é totalmen-
te nova e exibe um acabamento primoroso.
Além de bancos de couro, ela oferece exclu-
sividades como o painel digital de 12,4" e o
sistema multimídia SYNC 4 com tela verti-
cal de 12", conforme a versão.

A Ranger de nova geração é produ-
zida na fábrica de Pacheco, na Argenti-
na, que foi totalmente remodelada para
o seu lançamento.

As vendas ao público serão abertas no
dia 26 de junho, às 16 horas. As vendas se-
rão feitas online, pela plataforma de e-com-
merce da Ford no site www.ford.com.br, com
o pagamento de um sinal para garantir a com-
pra. Nesse programa serão oferecidas inici-
almente as versões da Nova Ranger equipa-
das com motor V6, com previsão de entrega
no prazo de 30 a 60 dias. Mais informações
estarão disponíveis na própria plataforma.

Truck

A Citroën alterou a tabela do Jumper
Furgão 23/23 após as medidas do Governo
Federal de estímulo à indústria automotiva e
renovação de frota. Com isso, o Citroën Jum-
per Furgão passou a ter preço sugerido de
R$ 204.390, uma redução de R$ 33.600 em
relação ao modelo anterior. O valor é válido
para clientes que atenderem às normas do
Governo Federal para o benefício, entregan-
do à concessionária um veículo da mesma
categoria, em condições de rodagem, com li-
cenciamento válido ao ano de 2022 ou poste-
rior e com data de emplacamento original
superior a 20 anos.

O Citroën Jumper Furgão 23/23 possui
um amplo baú de carga de 13 m² (13.000
litros de volume útil), com capacidade de car-
regar até 1.667 kg. Seu compartimento pos-
sui até 3,70 metros de comprimento, 1,87
metro de largura e 1,93 metro de altura, per-
mitindo o transporte dos mais diferentes ti-
pos de carga. A colocação ou retirada de ob-
jetos é facilitada pela ampla porta corrediça

Nacionais

Citroën Jumper Furgão
com preço reduzido

lateral (1,25 m de largura e 1,75 metro de
altura) e pelas duas portas traseiras com
abertura em até 270º.

O Citroën Jumper Furgão 23/23 é equipa-
do com um moderno motor 2.2 turbodiesel de
140 cv e vastos 340 Nm de torque, cujo pico se
inicia a baixos 2.000 rpm, tornando sua condu-
ção ainda mais agradável e segura, seja em
ambientes urbanos ou rodoviários. Seu pacote
de itens de série inclui controle de estabilidade
e tração com assistente de partida em rampa,
airbag duplo frontal para três pessoas, senso-
res de estacionamento traseiros, alerta de mar-
cha à ré para pedestres, freios a disco nas qua-
tro rodas, controlador e limitador de velocida-
de, ar-condicionado, direção hidráulica, vidros,
travas e retrovisores elétricos e chave com te-
lecomando.

O novo valor do Citroën Jumper Furgão
23/23 já está valendo e irá vigorar enquanto
as medidas do Governo Federal forem man-
tidas, considerando a data de faturamento do
veículo.

Novo Citroën C3 mais acessível
Após o detalhamento do Governo Fede-

ral das medidas de estímulo à indústria auto-
motiva brasileira, a Citroën comunicou o ajuste
imediato na tabela de preços de todas as ver-
sões do Novo C3.

O modelo agora parte de R$ 62.990 na
versão Live, na modalidade de faturamento
direto para o cliente Pessoa Física, direto
na concessionária. O Novo C3 não teve
alteração em seu pacote de equipamentos
em nenhuma versão e, no pacote Live, se-
gue equipado com travas, abertura do por-
ta-malas e vidros elétricos dianteiros, ar-
condicionado, direção elétrica, luzes de con-
dução diurna (DRL), controle de estabili-
dade e tração com assistente de partida em
rampa, rodas de 15" e diversos outros equi-
pamentos.

Além disso, o Novo C3 pode ser adquiri-
do por meio de uma ampla oferta de pacotes
de financiamento, com opções de taxa zero
com 60% de entrada e residual em 24 parce-
las em determinadas versões.

Os novos valores que passam a vigorar
imediatamente são:

Novo C3 1.0 Live: R$ 62.990 (exclusivo
para faturamento direto para o cliente Pes-
soa Física)
Novo C3 1.0 Live Pack: R$ 70.990
Novo C3 1.0 Feel: R$ 74.990
Novo C3 1.6 Feel: R$ 84.990
Novo C3 1.6 Feel Pack Automático: R$ 93.790

Novo Citroën C3 para PCD em condi-
ções especiais

O Novo Citroën C3 para clientes PCD
também ficou ainda mais acessível. Os valo-

res do modelo para esta modalidade de com-
pra foram reduzidos e podem, dependendo
da documentação do cliente e estado de com-
pra, partir de R$ 52.375 para a versão Live.

O valor final do veículo pode variar con-
forme regras do estado onde a compra for
feita e documentação de cada cliente, res-
peitando as isenções tributárias em cada caso.

A Fiat reduziu em R$20 mil o valor públi-
co das versões Volcano Turbo Diesel, Ranch
e Ultra da Toro. Vale ressaltar que a picape
continua com uma extensa lista de itens de
série, ou seja, nenhum conteúdo foi alterado
com o reposicionamento de preço.

A Toro é uma das picapes mais deseja-
das do mercado brasileiro. Tanto é que pos-
sui a liderança do seu segmento praticamen-
te desde que foi lançada e ainda se posiciona
como uma das picapes mais vendidas do país,
atrás somente da Fiat Strada.

Além do preço atrativo, a gama Toro com
motor turbo diesel em todas as suas versões
conta com recursos como tração 4X4, câm-
bio automático de nove marchas e faróis Full
LED, além de central multimídia touchscre-
en de até 10.1" com Apple CarPlay wireless
e Android Auto wireless. Vale ressaltar que

A nova tabela para clientes PCD do Novo Citroën C3 passa a vigorar imediatamente e
se manterá válida enquanto as medidas do Governo Federal estiverem vigentes.

Modelo                   Valor Nota Fiscal - Isenção IPI       Valor Nota Fiscal -
Isenção IPI + Parcial ICMS

C3 Live 1.0 R$ 60.773,80  R$ 52.375,00
C3 Live Pack 1.0 R$ 71.024,98  R$ 62.624,98
C3 Feel 1.0 R$ 73.871,88  R$ 65.471,88
C3 Feel 1.6 R$ 79.424,56  R$ 71.024,56
C3 Feel Pack 1.6 A. R$ 84.673,91  R$ 76.273,91
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Toro diesel mais
barato

o motor Turbo Diesel traz alta potência e
desempenho, com torque de 35,7 Kgfm, 170
cv e 1.750 rpm, garantindo uma picape ainda
mais forte para enfrentar os terrenos off-
road.

Com a redução de preço, a Fiat busca
tornar essa picape ainda mais atrativa para
os consumidores. Vale ressaltar que os no-
vos preços já estão disponíveis nas mais de
500 concessionárias Fiat espalhadas por todo
o Brasil. Confira em: www.fiat.com.br

Confira os novos preços públicos sugeri-
dos para a linha Toro diesel:

Toro Volcano Turbodiesel 4x4 AT9 2023:
R$ 188.590

Toro Ranch Turbodiesel 4x4 AT9 2023:
R$ 205.790

Toro Ultra Turbodiesel 4x4 AT9 2023: R$
206.890
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